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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA

Departamento de Suprimentos e Serviços

Divisão de Licitações


PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2025
PROTOCOLO Nº 4160/2025
S.C. Nº 78/2025 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
SÍNTESE DO OBJETO E PROCEDIMENTOS

LEGISLAÇÃO: Os procedimentos licitatórios obedecerão, integralmente, a Lei nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006 e Decreto Municipal nº 8.388 de 31 de março de 2023, que regulamenta a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, e demais legislações correlatas, bem como pelas condições estabelecidas neste Edital e anexos que o integram.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA, INSTALAÇÕES, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM EQUIPAMENTOS E SISTEMAS DIVERSOS DE AR CONDICIONADO E CLIMATIZADORES EM PRÓPRIOS PÚBLICOS, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS, INSTRUMENTOS, PEÇAS E VEÍCULOS
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL
MODO DE DISPUTA: ABERTA
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇOS UNITÁRIOS
DATA E HORA LIMITE PARA CREDENCIAMENTO, PREENCHIMENTO DAS PROPOSTAS E INCLUSÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: ATÉ ÀS 08h30min DO DIA 06/06/2025.
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO: ÀS 08h30min DO DIA 06/06/2025.

INÍCIO DA ETAPA DE LANCES ÀS 09h DO DIA 06/06/2025.

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

LOCAL: https://bnccompras.com/Home/Login 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2025
EDITAL Nº 70/2025
1 – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. A Prefeitura Municipal de Paulínia, com sede na Avenida Prefeito José Lozano Araújo, nº 1551, Parque Brasil 500, Paulínia, Estado de São Paulo, CEP 13.141-170, mediante o Pregoeiro, designado pela Portaria nº 388/2024 e Equipe de Apoio designada pela Portaria nº 119/2024, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local já indicados anteriormente, fará realizar-se licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL COM EXECUÇÃO POR PREÇOS UNITÁRIOS, tendo como objeto a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA, INSTALAÇÕES, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM EQUIPAMENTOS E SISTEMAS DIVERSOS DE AR CONDICIONADO E CLIMATIZADORES EM PRÓPRIOS PÚBLICOS, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS, INSTRUMENTOS, PEÇAS E VEÍCULOS”, conforme especificações do objeto de responsabilidade da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS.

1.2. O PREGÃO ELETRÔNICO será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor integrante do quadro de funcionários desta Prefeitura, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento dos dados gerados ou transferidos para o aplicativo, no endereço eletrônico https://bnccompras.com/Home/Login.

1.3. Para participar da licitação na plataforma é necessário o cadastro da licitante no endereço https://bnccompras.com/Home/Login. 
1.3.1. No cadastramento a licitante deve assinalar, quando for o caso, a opção “ME/EPP/MEI” em relação à Lei Complementar nº 123/2006.  

1.4. No caso da participação de empresas reunidas em consórcio, a obrigatoriedade do cadastro no endereço https://bnccompras.com/Home/Login é somente para a empresa líder do consórcio de empresas. 

1.5. Demais informações poderão ser obtidas no endereço https://bnc.org.br/faq/.

1.6. A licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para o preenchimento da proposta comercial e para o envio dos documentos de habilitação na plataforma do sistema eletrônico, atentando também para a data e horário de início da disputa de lances. 

1.7. Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

1.8. Fazem parte integrante deste Edital:

Anexo I – Especificações do Objeto / Termo de Referência 

Anexo II – Minuta de Declaração Requisitos da Habilitação

Anexo III – Minuta do Contrato 
Anexo IV – Termo de Ciência e Notificação 

Anexo V – Declaração de Documentos à Disposição do TCE-SP

Anexo VI – Procuração para Assinatura de Contrato

Anexo VII – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte

Anexo VIII – Declarações para a Fase de Habilitação
Anexo IX – Declaração de Pleno Conhecimento das Condições

Anexo X – Documentos para Download
Anexo XI – Decreto Municipal nº 8.717/2024

2 – DO OBJETO

2.1. O presente pregão tem por objeto a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA, INSTALAÇÕES, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM EQUIPAMENTOS E SISTEMAS DIVERSOS DE AR CONDICIONADO E CLIMATIZADORES EM PRÓPRIOS PÚBLICOS, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS, INSTRUMENTOS, PEÇAS E VEÍCULOS”.
3 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. A despesa, estimada em 844.790,86, onerará os recursos da dotação nº (1230) 15.451.0081.2.101.3.3.90.39.00.01.110.0000 (RECURSO PRÓPRIO) e demais codificações a serem conjugadas em orçamentos vindouros.
4 – DA FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E IMPUGNAÇÕES
4.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações referentes ao processo licitatório deverão ser enviados em até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, ou seja, até o dia 02/06/2025, às 23h59, por meio eletrônico via internet, no endereço https://bnccompras.com/Home/Login, e por meio físico até o dia 02/06/2025, às 17h00, no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Paulínia.
4.2. Para realizar um impugnação ou solicitar um esclarecimento não é necessário a empresa ter um cadastro efetivo no sistema, a impugnação ou esclarecimento pode ser realizado pelo ACESSO PUBLICO - https://bnccompras.com/Home/Login > informações do Processo.

5 – REFERÊNCIA DE TEMPO

5.1. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no Sistema Eletrônico e na documentação relativa ao certame.

6 – DO CREDENCIAMENTO

6.1. A licitante deverá providenciar o credenciamento específico para este pregão até a data e horário estabelecidos no preâmbulo, exclusivamente por meio eletrônico, no endereço eletrônico https://bnccompras.com/Home/Login. 
6.1.1. Decorrido o prazo para credenciamento, não mais será admitida a participação neste PREGÃO ELETRÔNICO.

6.1.2. O simples credenciamento da licitante corresponderá que a empresa / consórcio de empresas atende às condições de participação no certame e eximirá o pregoeiro do disposto no art. 337-M do Decreto-Lei nº 2.848/40 (Código Penal) e posteriores alterações.

6.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site https://bnccompras.com/Home/Login.
6.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal, única e exclusiva da licitante ou de seu representante legal, e na presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao PREGÃO ELETRÔNICO.
6.4. Mais informações sobre o credenciamento e/ou uso da plataforma deverão ser obtidas diretamente pelo site https://bnccompras.com/Home/Login.
6.5. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema ou a promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

6.6. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.

7 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

7.1. Poderão participar desta licitação as empresas / consórcio de empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado e que atenderem aos requisitos de habilitação previstos neste Edital.

7.2. Não será permitida a participação dos licitantes:

7.2.1. Suspensos temporariamente para licitar e impedidos de contratar com a Prefeitura Municipal de Paulínia;

7.2.2. Impedidos de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Paulínia, conforme Súmula nº 51 do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;
7.2.3. Impedidos de licitar e contratar nos termos do art. 10 da Lei nº 9.605/98;

7.2.4. Declarados inidôneos pelo Poder Público e não reabilitados;
7.2.5. Impedidos de licitar ou contratar por determinação do CADE – Conselho Administrativo de Defesa Econômica;
7.2.6.
Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

7.2.7.
Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

7.2.8.
Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2.9. Que se enquadrem nas vedações determinadas no art. 14, inc. I ao VI e § 1º ao § 3º da Lei nº 14.133/2021:
A - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
B - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
C - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
D - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação;
E - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
F - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

7.2.10. Aqueles proibidos de contratar com o poder público por decisão judicial em ação de improbidade.
7.3. Será realizada consulta para verificar se os licitantes que apresentaram proposta encontram-se apenados. Caso a pesquisa retorne apenamento de licitante pelo art. 14, III, da Lei Federal nº 14.133/2021, o Pregoeiro poderá efetuar diligência para que a licitante apresente decisão judicial suspendendo referido apenamento, se houver. 
7.4. No caso de participação de consórcio de empresas, devem ser obedecidas as seguintes condições:

7.4.1. Nenhuma empresa poderá integrar mais de uma proposta, seja na forma de consórcio ou isoladamente, sob pena de desqualificação dessa empresa e do consórcio de que participe.

7.4.2. Deverá ser apresentado documento comprobatório do compromisso público ou particular de constituição do consórcio, subscrito pelos consorciados, conforme exigido na habilitação jurídica.

7.4.3. Caso o objeto do Pregão venha a ser adjudicado ao consórcio, este deverá apresentar documento de constituição registrado em data anterior à da assinatura do contrato.

8 – DAS PROPOSTAS INICIAIS
8.1. A proposta comercial inicial deverá ser preenchida, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico do Portal de Compras Eletrônicas – BNC Informática.

8.2. A licitante deverá preencher sua proposta comercial inicial no sistema eletrônico, contendo: 

a) Descrição do item/serviço a ser prestado, de acordo com o Anexo I -Termo de Referência / Especificações do Objeto;

b) Valor global;
8.2.1. Fica expressamente vedada a indicação de 02 (duas) ou mais marcas para cada item, a razão social da licitante, número do CNPJ, endereço, telefone/fax, e-mail, e/ou dados bancários da mesma, ou quaisquer outros dados que identifiquem o participante antes e durante a rodada de lances;
8.2.2. Caso seja possível a identificação da licitante através da sua proposta antes do fechamento da rodada de lances, a mesma estará automaticamente DESCLASSIFICADA de todo o processo licitatório, pelo Pregoeiro;
8.3. O Pregoeiro e a Equipe de Apoio verificarão as propostas iniciais, desclassificando motivadamente aquelas que não estejam em conformidade com o item 8.2, preservando o menor dispêndio para a Municipalidade e evitando o rigorismo exacerbado.

8.3.1. Somente os licitantes com propostas classificadas participarão da etapa de lances.

9 – DOS LANCES

9.1. Classificadas as propostas, o Pregoeiro dará início à fase competitiva com o recebimento de lances no endereço eletrônico no dia e horário informados no preâmbulo deste edital, quando então as licitantes poderão oferecer lances, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sem restrições de quantidade de lances ou de qualquer ordem classificatória ou cronológica específica, mas sempre inferior à proposta de menor preço. A cada lance ofertado, o participante será imediatamente informado de seu recebimento, respectivo horário de registro e valor, pressupondo-se a necessidade de as empresas estarem conectadas ao sistema eletrônico.

9.2. Para efeito de seleção será considerado o valor global.
9.3. O intervalo de diferença entre os lances será definido no endereço eletrônico https://bnccompras.com, e se dará tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.
9.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às penalidades previstas neste edital.

9.5. Na hipótese de haver lances iguais, prevalecerá como de menor valor o lance que tiver sido primeiramente registrado.

9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos.

9.7. Durante o transcurso da sessão de lances os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará os autores dos lances aos demais participantes.

9.8. A modalidade de disputa será aberta, cabendo aos licitantes apresentarem lances públicos e sucessivos, com prorrogações, sendo esta prorrogação automática.

9.9. A etapa de envio de lances na sessão pública durará no mínimo 10 (dez) minutos, e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. A prorrogação automática é de 02 (dois) minutos e ocorre sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação.

9.10. Em cada item, não havendo novos lances na etapa da prorrogação automática, a rodada de lances para este item é encerrada automaticamente.

9.11. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances. Os licitantes deverão consultar regularmente o sistema eletrônico para verificar o resultado da licitação.

9.12. As microempresas e empresas de pequeno porte que pretendem usar do direito de preferência no critério de desempate, quando do julgamento das propostas, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, deverão apresentar, também, declaração de que estão enquadradas como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (conforme o caso) nos termos do artigo 3º da citada Lei Complementar, conforme modelo do Anexo VII, que deverá ser apresentada juntamente com os documentos de habilitação, que deverão ser anexados na plataforma eletrônica.

9.13. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas em ordem crescente dos valores, considerando-se o último preço ofertado. Com base nesta classificação, será assegurada às licitantes microempresas e empresas de pequeno porte direito de preferência a contratação, observadas as seguintes regras:

9.13.1. A plataforma selecionará automaticamente a licitante microempresa ou empresa de pequeno porte, detentora da proposta de menor valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% (cinco por cento) ao valor da proposta melhor classificada, abrindo o prazo de 05 (cinco) minutos para que apresente preço inferior ao do melhor classificado, sob pena de preclusão do direito de preferência.

9.13.2. A plataforma selecionará mediante sorteio, no caso de haver propostas empatadas nas condições do subitem 9.13.1.

9.13.3. Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor classificada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de classificação, as demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujos valores das propostas se enquadrem nas condições indicadas no subitem 9.13.1.

9.13.4. Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o subitem 9.13.1, seja microempresa ou empresa de pequeno porte não será assegurado o direito de preferência, passando-se, desde logo, à negociação do preço.

10 – DO ENCERRAMENTO DA ETAPA DE LANCES, NEGOCIAÇÃO E PROPOSTAS FINAIS

10.1. Encerrada a etapa de lances e negociação, o Pregoeiro examinará a proposta de preços classificada em primeiro lugar, quanto à compatibilidade dos preços em relação ao estimado para a contratação.

10.1.1. Caso não ocorram lances deverá ser verificado o valor estimado dos bens e a especificação técnica prevista.

10.1.2. No caso de propostas iniciais de mesmo valor sem que haja o envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previsto no artigo 45, I, da Lei Complementar nº 123/2006, seguido da aplicação dos critérios estabelecidos no art. 60 da Lei nº 14.133/2021; se não houver licitante que atenda à primeira hipótese, nessa ordem:

I - Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

II - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

III - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

IV - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
10.1.3. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
I - Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

II - Empresas brasileiras;

III - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

IV - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.
10.2. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades estabelecidas neste Edital.

10.3. A proposta final do licitante vencedor, readequada ao último valor ofertado (valores unitários dos itens e valor global da proposta) além de, quando aplicável, as demais documentações complementares constantes no Anexo I – Termo de Referência / Especificações do Objeto deverão ser anexadas à plataforma em até 03 (três) horas após a solicitação do Pregoeiro, ou em prazo superior expressamente informado na sessão.

10.3.1. A "Proposta Comercial" deverá conter a descrição do material ou serviço observadas as mesmas especificações constantes do Termo de Referência, de forma clara e específica, descrevendo detalhadamente as características do material ou serviço ofertado, bem como preços unitários e total detalhados em planilha, incluindo especificação de marca, procedência e outros elementos que de forma inequívoca identifiquem e constatem as características do material. Os itens fornecidos deverão ser de qualidade atestada pelas normas regulamentadoras vigentes e ter sua procedência comprovada quando solicitado.

10.3.2. A proposta comercial deverá atender ao Anexo A.10 – Modelo de Proposta Comercial. A proposta comercial deverá conter as seguintes informações: 
10.3.2.1. Dados da Empresa: Razão Social, CNPJ, Endereço Completo, Telefone e E-mail. 
10.3.2.2. Proposta Comercial: Prazo de Validade da Proposta, Prazo de Entrega, Local de Entrega e Forma de Pagamento. 
10.3.2.3. Dados do Representante Legal ou Procurador da Licitante: Nome, RG, CPF Profissão e E-mail Particular. 
10.3.2.4. Dados Bancários para Pagamento: Nome do Banco, Nº Banco, Nº Agência, Nº Conta Bancária: 
10.3.2.5. Local e Data. 
10.3.2.6. Assinatura do Representante Legal. 
10.4. No caso de ocorrer a desclassificação ou inabilitação do(s) licitante(s) que apresentou(aram) o menor preço na etapa de lances e negociação, os licitantes classificados sequencialmente serão convocados para negociarem os preços, observando-se obrigatoriamente o menor valor ofertado na etapa de lances e negociação, desde que inferiores à pesquisa de mercado. Caso os valores sejam superiores, o pregoeiro da sessão poderá opinar para a autoridade superior revogar ou cancelar referido item e/ou lote.
10.5. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

10.6. O pregoeiro suspenderá a sessão pública deste certame, informando a data e horário para retomada da mesma, momento em que verificará a(s) Proposta(s) de Preço(s) Final(is) Atualizada(s) e os Documentos de Habilitação da(s) empresa(s) / consórcio de empresas classificada(s) com menor(es) lance(s), conforme disposições contidas no presente Edital.

10.7. O Pregoeiro, juntamente com a Equipe de Apoio, verificará as propostas finais enviadas, desclassificando, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis.

10.7.1. A licitante que não enviar a proposta comercial final atualizada e, quando aplicável, as demais documentações complementares, no prazo e nos termos definidos no item 10.3, será automaticamente desclassificada.

10.8. A proposta final deverá estar assinada pelo Representante Legal da licitante, citado nos documentos de habilitação, em papel timbrado, em linguagem concisa, sem rasuras ou ressalvas, emendas, borrões ou entrelinhas que prejudiquem sua análise, conforme modelo do Anexo A.10, contendo os valores unitários e o valor global, com no máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula, em moeda corrente nacional, incluindo, obrigatoriamente, todas as despesas com encargos sociais, tributos, descontos, frete, emolumentos, impostos, despesas em geral e demais condições de fornecimento que seja devida em decorrência, direta e indireta, do fornecimento do objeto desta licitação.

10.8.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da abertura do certame. Não sendo indicado o prazo de validade, fica subentendido como de 60 (sessenta) dias.

11 – DA HABILITAÇÃO
11.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA
11.1.1. A empresa participante e, no caso de consórcio, cada uma das empresas consorciadas, deverá apresentar:
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea “b” deste subitem; 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir.
11.1.2. No caso de consórcio, além dos documentos referentes a cada uma das empresas consorciadas exigidos nos itens acima, deverá ser apresentado documento comprobatório do compromisso público ou particular de constituição do Consórcio, subscrito pelos consorciados, onde deverão constar, clara e necessariamente os seguintes tópicos:

11.1.2.1. Denominação e Objetivo do Consórcio;

11.1.2.2. Designação da empresa responsável pelo Consórcio que deverá atender às condições de liderança do mesmo, perante à Prefeitura Municipal de Paulínia, sem possibilidade de substituição posterior da empresa líder indicada na apresentação da documentação da qualificação jurídica; 

11.1.2.3. Composição do Consórcio, com as proporções de capital ou valor patrimonial e responsabilidades e parcelas dos serviços atribuídas a cada um dos componentes individualmente, e seus compromissos de responsabilidade de participação solidária pelos atos praticados em Consórcio, tanto na fase de qualificação quanto na fase de execução do futuro contrato; 

11.1.2.4. Declaração de irrestrita e irretratável aceitação das condições deste PREGÃO ELETRÔNICO; 

11.1.2.5. Prazo de duração do consórcio que deverá, no mínimo, coincidir com o prazo de execução dos futuros serviços, acrescido de 180 dias, permanecendo a responsabilidade solidária das empresas participantes do consórcio pela execução dos serviços, nos termos do artigo 618 do Código Civil, mesmo após o prazo de duração do consórcio;

11.1.2.6. Procuração dos membros do Consórcio outorgando poderes à empresa líder para representá-los no presente PREGÃO ELETRÔNICO.
11.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
A empresa participante e, no caso de consórcio, cada uma das empresas consorciadas, deverá apresentar:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ).
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, ou sua isenção;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais (inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal.
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação de Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa.
e) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS.
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa (CNDT) ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, nos termos da Lei Federal nº 12.440/2011.

g) A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.
g1) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição;
g2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério desta Prefeitura, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
g3) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

h) Declaração da licitante subscrita por seu representante legal:

h.1) De que não emprega em trabalho noturno, perigoso ou insalubre menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, ressalvado na condição de aprendiz, conforme determina o artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal.

11.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
A empresa participante e, no caso de consórcio, cada uma das empresas consorciadas, deverá apresentar:
a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

a1) As licitantes sediadas no Estado de São Paulo deverão observar o Comunicado SPI nº 53/2015 publicado no Diário da Justiça Eletrônico aos 02/09/2015, Caderno Administrativo, Edição 1959, 11.

a2) Nos termos do exarado na Sumula nº 50 do TCE/SP, a(s) empresa(s) que se encontre(m) em recuperação judicial poderá(ão) apresentar a certidão positiva desde que demonstre(m) seu Plano de Recuperação, já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, apto a comprovar sua viabilidade econômico-financeira, inclusive pelo atendimento dos demais requisitos de habilitação econômico-financeira.
11.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL E PROFISSIONAL

O LICITANTE deverá comprovar sua capacitação técnica pertinente a execução do Objeto, através de:

11.4.1. Comprovante de inscrição ou registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA da empresa licitante e de seu(s) responsável(is) técnico(s) da região a que estiverem vinculados, com indicação do objeto social compatível com a presente licitação. 

11.4.1.1. No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou inscritos no CREA do Estado de São Paulo, por ocasião da assinatura do contrato, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão regional. 

11.4.2. Capacidade Técnico-Profissional - Para Comprovação da capacidade técnico-profissional a licitante deverá comprovar possuir no seu quadro permanente, Engenheiro Mecânico ou Eletricista, detentor de Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitida pelo CREA, demostrando responsabilidade técnica para desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em características com o objeto da licitação, relativo(s) às parcelas de maior relevância, independentemente do quantitativo: 
11.4.2.1 Para efeitos deste edital, são consideradas parcelas de maior relevância: 
I – Fornecimento de Plano de Manutenção, Operação e Controle (PMOC); 
II – Manutenção preventiva e corretiva em sistemas de ar condicionado; 
III – Manutenção preventiva e corretiva em climatizadores de ar. 
11.4.2.2. A comprovação do vínculo permanente do profissional indicado, nos termos do item “11.4.2”, no caso de empregado, será feita mediante apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Assistência Social - CTPS ou Ficha de Registro de Empregados e, no caso de profissional autônomo, será feita através da apresentação de cópia do contrato de prestação de serviços. Quando se tratar de dirigente(s) de empresa, tal comprovação poderá ser feita através de contrato social em vigor ou ata da assembleia de eleição de seus administradores, quando for o caso, referente à sua investidura no cargo, nos termos da Súmula 25 do TCESP.

11.4.3. Capacidade Técnico Operacional - Comprovação de qualificação técnica-operacional da empresa licitante que deverá ser através de atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, contemplando as seguintes parcelas mais relevantes, nos seguintes quantitativos mínimos, nos termos da Súmula 24 do TCESP, conforme abaixo: 
I - Execução de manutenção preventiva e corretiva em 60 (-sessenta-) equipamentos de ar condicionado do tipo Split, com fornecimento de peças, por período não inferior a 01 (-um-) ano; 
II - Execução de manutenção preventiva e corretiva em 01 (-um-) climatizador de ar, com fornecimento de peças, por período não inferior a 01 (-um-) ano; 
III – Instalação de 10 (-dez-) equipamentos de ar condicionado do tipo Split.
IMPORTANTE: A comprovação poderá ser efetuada pelo somatório das quantidades realizadas em tantos atestados ou certidões válidas quanto dispuser a licitante. No caso de consórcio de empresas, a habilitação técnica será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado.

NOTA: Para fins de comprovação, será considerada a similaridade de itens, em razão do método executivo, aplicação, finalidade ou destinação, características, quantidades e prazos, sempre dentro da razoabilidade.

OBSERVAÇÃO: Se possível, destacar nos Atestados os itens solicitados.

11.5. OUTRAS COMPROVAÇÕES
A empresa participante e, no caso de consórcio, cada uma das empresas consorciadas, deverá apresentar:
a) Declaração conjunta da licitante subscrita por seu representante legal:

a.2) De que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas, conforme inciso IV do artigo 63 da Lei 14.133/2021.

a.3) De que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, em atendimento ao disposto no artigo 63, § 1º da Lei 14.133/2021, sob pena de desclassificação do certame.

b) Para microempresas ou empresas de pequeno porte: Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, constante no Anexo VII deste edital (nos exatos termos).
11.6 – DA VISITA TÉCNICA
11.6.1. Antes da apresentação da proposta, a licitante deverá analisar todos os documentos do edital, sendo recomendada a visita técnica e vistoria aos locais de execução dos serviços. 

11.6.2. A visita técnica e a vistoria têm como objetivo a verificação, por parte da licitante, de eventuais ocorrências que possam ter influência na formulação da proposta, sendo vedado futuramente o requerimento de aditamentos, com a alegação de desconhecimento das condições para a execução do objeto. 

11.6.3. A licitante interessada poderá visitar e vistoriar os locais onde serão executados os serviços através de agendamento prévio junto a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, através do telefone (19) 3874-5600, ramal 3025 ou pelo e-mail obraseletricapaulinia@gmail.com. A visita técnica será individual, de acordo com o determinado no Art. 63, § 4º, da Lei 14.133/2021.
11.6.4. A Prefeitura Municipal de Paulínia se reserva o direito de não autorizar vistorias sem agendamento, caso o representante da licitante compareça em horário impróprio ou diverso daquele que fora agendado. 

11.6.5. A vistoria poderá, em alguns casos, ser acompanhada por preposto da Prefeitura, que por sua vez pode não deter conhecimentos técnicos, cabendo aos mesmos simplesmente encaminhar o representante da licitante aos locais onde serão realizados os serviços objeto desta contratação. 

11.6.6. A visita tem como objetivo a análise e esclarecimentos de dúvidas quanto à prestação dos serviços e conhecimento de peculiaridades que possam vir a influenciar nos preços ofertados pelas licitantes. 

11.6.7. Toda e qualquer despesa com a visita e vistoria correrá por conta da licitante interessada. 

11.6.8. OBSERVAÇÃO: A visita técnica não será obrigatória para fins de habilitação. Caso a LICITANTE opte por não realizar a visita/vistoria assumirá todo e qualquer risco por sua decisão, comprometendo-se a prestar fielmente o serviço nos termos do edital, do presente termo de referência, anexos e dos demais documentos que compõem o processo licitatório, não podendo assim, questionar desconhecimento dos aspectos que possam influir direta ou indiretamente na execução dos serviços e na formulação da proposta de preços.
12 – DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

12.1. Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório competente, ou mesmo cópia simples, desde que acompanhada do original para que seja autenticado por quaisquer dos membros da equipe de apoio, Pregoeiro, funcionário da Divisão de Licitações ou por quem estiver secretariando a sessão no ato da sua apresentação.
12.2. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões.
12.3. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, serão aceitas como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas.

12.4. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
12.5. Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não a participante desta licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda a documentação de ambos os estabelecimentos.

12.6. O Pregoeiro ou a Equipe de apoio diligenciará efetuando consulta direta nos sítios dos órgãos expedidores na internet para verificar a veracidade de documentos obtidos por este meio eletrônico.

12.7. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação poderão ser sanadas na sessão pública de processamento do Pregão, desde que não contrariem a Lei, até o julgamento das habilitações, inclusive mediante:

a) substituição e apresentação de documentos, em conformidade com o art. 64 da Lei nº 14.133/2021, que: após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame, e (b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;
b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.
c) Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em Ata, ou outro documento de acesso a todos os participantes (CHAT de mensagens), e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
12.8. Os documentos para as habilitações fiscal, social e trabalhista, de acordo com os documentos exigidos no artigo 68, I ao IV, da Lei nº 14.133/2021; poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante vencedor, inclusive por meio eletrônico, consoante art. 68, § 1º da Lei nº 14.133/2021.

12.9. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital e tendo sido aceito o menor preço apurado, o Pregoeiro declarará a empresa / consórcio de empresas vencedora do(s) respectivo(s) item(ns).

12.10. Se a proposta de preços não for aceitável ou se a Licitante não atender aos requisitos de habilitação, caberá ao pregoeiro convocar o autor do segundo menor lance e, se necessário, observada a ordem crescente de preços, o(s) autor(es) dos demais lances, até a apuração de uma proposta de preços que atenda ao Edital e seus anexos, sendo a respectiva licitante declarada vencedora.

12.11. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas à Sessão Pública do PREGÃO ELETRÔNICO constarão em Ata divulgada no Sistema Eletrônico, bem como no site desta Prefeitura, sem prejuízo das demais formas de publicidade previstas na legislação pertinente.

13 – DOS RECURSOS

13.1. Declarado o vencedor, o licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a sua intenção, durante a sessão pública do certame, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação de memoriais, que deverão ser apresentados em campo próprio do sistema eletrônico, por escrito, ficando os demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões, também via sistema eletrônico, em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

13.1.1. Conforme determina o Art. 165 § 1º da Lei 14.133/2021 poderá ser interposto recurso nas seguintes situações:

a) do julgamento das propostas;

b) do ato de habilitação ou inabilitação do licitante.

13.1.2. O protocolo deverá ser feito por meio eletrônico via Internet, no endereço https://bnccompras.com/Home/Login, em local próprio ou por meio físico até às 17h00, no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Paulínia, respeitando os prazos da Sessão Pública.

13.1.3. Caso haja retomada de sessão, cuja data e horário será definido pelo Agente de Contratação no transcorrer da sessão anterior e constará em ata da mesma, a interposição de recurso se dará após a etapa de análise da documentação de habilitação, quando for o caso.

13.2. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do direito de recurso e no encaminhamento do processo à autoridade competente para homologação e adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor.
13.3. Interposto o recurso, o Agente de Contratação poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente – Secretário da Pasta solicitante.

13.3.1. O prazo para proferir a decisão será de no máximo 10 (dez) dias úteis.

13.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, o Prefeito Municipal adjudicará o objeto do certame ao licitante vencedor e homologará o procedimento.
13.5. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

14 – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
14.1. A adjudicação/homologação será feita pelo valor global. 
15 – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO
15.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue em conformidade com o descrito nas especificações do objeto de responsabilidade da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS.
15.2. Não se admitirá a entrega ou prestação contratual ocorrida além do prazo entabulado, salvo justificação prévia, escrita e fundamentada do gestor do contrato, avalizada pela Secretaria da respectiva pasta.

15.3. Não se admitirá, em nenhuma circunstância, a prestação para além do saldo contratual.
15.4. O prazo para execução dos serviços referente a esta licitação será de 12 meses a contar da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado/alterado nos limites permitidos por Lei.
16 – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
16.1. O objeto somente será recebido se estiver plenamente de acordo com as especificações, contidas no Anexo I – Especificações do Objeto / Termo de Referência do presente Edital. 
16.2. O recebimento, no caso de serviços será:

a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade dos serviços prestados no período com as exigências contratuais e Termo de Referência do presente edital.
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, em prazo não superior a 90 (noventa) dias corridos a contar do recebimento provisório, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.

17 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
17.1. O pagamento será efetuado de forma parcelada, em 30 (trinta) dias, de acordo com os serviços efetivamente prestados e devidamente atestados pela SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS e com os preços unitários constantes da planilha de preços da licitante vencedora.
17.1.1 A contagem do prazo de 30 (trinta) dias se iniciará a partir do ateste da nota fiscal, conforme Decreto nº 8.595/2024 de 16 de fevereiro de 2024.

17.1.2. Recebidos os serviços, a Contratada emitirá a respectiva nota fiscal/fatura acompanhada das certidões que comprovem a manutenção das condições habilitatórias nos termos da Lei nº 14.133/2021, sendo que a manutenção, o acompanhamento e a fiscalização da documentação deverão ser efetuados pela SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, através do gestor contratual.
17.1.3. Conforme o protocolo ICMS 42/09, ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 55, em substituição à Nota Fiscal modelo 1 ou 1-A, a partir de 1º de dezembro de 2010, os contribuintes (Exceto MEI) que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações destinadas à Administração Pública direta ou indireta. 
17.1.4. Aferidos os serviços e documentos anexados à nota fiscal/fatura pela SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, esta emitirá o seu recebimento e encaminhará para a Secretaria Municipal de Finanças providenciar o respectivo pagamento.

17.1.5. Os pagamentos a serem efetuados pelo MUNICÍPIO DE PAULÍNIA, não obstante o prazo acima fixado, obedecerão às normas da Lei Federal nº 14.133/2021, Portaria 001/2024/SMF e posteriores alterações.
17.1.6. Não haverá correção monetária entre o ateste da Nota Fiscal e o efetivo pagamento, respeitando os prazos previstos no presente Edital. Porém, ocorrendo inadimplemento / mora no pagamento, incidirá o mesmo coeficiente de atualização monetária previsto no presente Edital. O regramento seguira as orientações proferidas na Portaria 001/2024/SMF de 20/02/2024, publicada no Diário Oficial do Município em 22/02/2024.
17.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em 05 (cinco) dias após a data de sua apresentação válida. 

17.3. O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada.
17.4. Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data do orçamento estimado em 06/02/2025. Após o período de 12 (doze) meses, os valores contratados poderão ser reajustados, visando a adequação aos preços de mercado pela variação percentual, com base no indicador INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor (IBGE).
18 – DA CONTRATAÇÃO 
18.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura de termo de contrato, cuja respectiva minuta constitui anexo do presente Edital. 

18.2. A adjudicatária deverá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data da convocação, assinar o termo de contrato. O prazo estabelecido no edital para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação fundamentada do interessado, desde que o motivo seja aceito pela Secretaria requisitante.
18.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 
18.3.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 2º do artigo 90 da Lei nº 14.133/2021, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

I – Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

II – Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

18.4. Tratando-se de microempresa ou empresa de pequeno porte, cuja documentação de regularidade fiscal e trabalhista tenha indicado restrições à época da fase de habilitação, deverá comprovar, previamente à assinatura do contrato, a regularidade fiscal e trabalhista, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério desta Prefeitura, sob pena de a contratação não se realizar, decaindo do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.

18.4.1. Aplicam-se, no que couberem, as demais disposições da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e da Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014.
18.5. O prazo da contratação terá a duração de 15 meses, a contar da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado de acordo com o artigo 111 da Lei 14.133/2021. (O prazo será definido de acordo com o objeto licitado: serviço continuado, serviço de TI ou outros casos elencados nos artigos 105 a 114 da Lei 14.133/2021)
18.6. A execução contratual e sua fiscalização deverão ser de responsabilidade da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, através do respectivo gestor, o servidor Sr. Edilson Fernando dos Santos, cujas atribuições são:
a) Controlar os saldos contratuais e orçamentários; 

b) Controlar os prazos de vigências contratuais, incluindo-se aditamentos, prorrogações e/ou reajustes;

c) Aplicar as penalidades previstas no edital e no contrato quando da ocorrência de descumprimento das cláusulas acordadas e solicitar através dos protocolos administrativos as devidas providências; 

d) Solicitar à Contratada e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as providências necessárias para o bom andamento das prestações de serviços; 

e) Acompanhar e atestar o recebimento definitivo dos materiais e produtos, desde que atendidas especificações de responsabilidade da secretaria requisitante e as obrigações contratuais; 

f) Solicitar ou ratificar por escrito o Atestado de Capacidade Operacional e/ou Profissional quando requerido pela contratada, desde que atendidas plenamente as obrigações contratuais e devidamente atestado o efetivo cumprimento das mesmas, conforme edital e contrato, para a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos;
g) Atestar e encaminhar ao Setor competente as notas fiscais em estrito cumprimento ao Edital e Contrato para os procedimentos quanto aos trâmites administrativos relacionados aos respectivos pagamentos;
h) Designar formalmente um servidor para acompanhar a fiscalização da execução de cada contrato de prestação e/ou aquisição de produtos.

i) Verificar e atestar se o contratado mantém as mesmas condições habilitatórias, bem como a manutenção de regularidade fiscal durante toda a vigência contratual.

18.6.1. A ação da fiscalização contratual não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

19 – DAS SANÇÕES 
19.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que:

I – Com dolo ou culpa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;
II - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame;

III - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:

A - Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

B - Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

C - Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

D - Deixar de apresentar amostra;

E - Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

IV - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta ou recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração.

V - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação.

VI - Fraudar a licitação.
VII - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

A - Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

B - Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

C - Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

VIII - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

IX - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.

19.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021 e arts. 156 e 157 do Decreto nº 8.388/2023 a Administração poderá, garantida a prévia defesa e o contraditório, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

A - Advertência;

B - Multa;

C - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Paulínia; e

D - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

19.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

A - A natureza e a gravidade da infração cometida;
B - As peculiaridades do caso concreto;
C - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
D - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
E - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

19.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado / valor empenhado (em caso de Ata de Registro de Preços) da respectiva Autorização de Fornecimento, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da comunicação oficial.

I - Para as infrações previstas no item 19.1, I, II e III: a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

II - Para as infrações previstas no item 19.1, IV, V, VI, VII, VIII e IX: a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

III - Por dia de atraso na entrega injustificado: 0,5% por dia de atraso, sobre o valor solicitado na entrega, conforme Autorização de Fornecimento ou Solicitação de Compra, até o Trigésimo dia, configurando-se, após esse prazo, a hipótese de rescisão unilateral da avença por parte dessa Administração pela inexecução, parcial ou total, de seu objeto.

IV – Por inexecução contratual parcial: 15% sobre o valor do saldo contratual (em caso de Ata de Registro de Preços) da respectiva Autorização de Fornecimento.

A – Sobre a parcela não executada do ajuste decorrente deste certame; ou por material não aceito pela Contratante e não substituído no prazo fixado por esta, prazo este que não excederá 15 (quinze) dias úteis, contados da intimação.
V – Por inexecução contratual total: 30% sobre o valor do contrato licitado (em caso de Ata de Registro de Preços) da respectiva Autorização de Fornecimento.

VI – As multas, calculadas como acima, deverão ser recolhidas no prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada por esta Administração.
A - As multas, calculada como acima, poderão ser deduzidas, até seu valor total, de quaisquer pagamentos devidos à adjudicatária, mesmo que referentes a outras avenças, ou deduzidas de eventual de garantia de contrato. Poderão, alternativamente, ser inscritas em Dívida Ativa do Município para cobrança executiva ou cobradas judicialmente.

B - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
19.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

19.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

19.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

19.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações acima descriminadas, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021.

19.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.

19.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis – que será nomeada pelo Secretário da Pasta requisitante - que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

19.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior – Sr. Prefeito Municipal, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

19.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

19.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

19.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

20 – DA GARANTIA CONTRATUAL 
20.1. Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação.
21 – DO SISTEMA ELETRÔNICO
21.1 O comparecimento ao site do representante legal da licitante é imprescindível em todas as sessões pertinentes a este certame licitatório, e sua ausência nos horários e datas marcadas no CHAT MENSAGENS implicará na aceitação de todas e quaisquer decisões tomadas pelo Pregoeiro e aceitas pelas licitantes presentes.

21.2. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

21.2.1. O pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.

21.2.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do PREGÃO ELETRÔNICO poderá ser suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do pregoeiro aos licitantes participantes. 

22 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
22.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.2. Quanto a marcas: qualquer menção a marca/modelo que porventura conste deste Edital e seus anexos configuram-se como simples referência para cotação dos produtos solicitados, sendo que serão aceitos similares ou de qualidade / tecnologia superior. 

22.3. Quanto a medidas: as medidas constantes do presente edital e seus anexos são aproximadas, admitindo-se variações permitidas pela Legislação específica.

22.4. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas a serem assinadas pelo Pregoeiro. 

22.5. A homologação do presente certame será divulgada no Diário Oficial do Estado e no Diário Oficial do Município.

22.6. Eventuais retificações do Edital serão disponibilizadas no endereço https://bnccompras.com/Home/Login.
22.7. O preenchimento da proposta sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital implicará na plena aceitação, por parte das interessadas, das condições nele estabelecidas.

22.8. Com o simples preenchimento da proposta, os licitantes expressam o pleno conhecimento, declaram e se submetem plenamente às seguintes condições:

a) Que atende às condições de participação no certame e assim eximirá a Administração do disposto no art. 337-M do Decreto-Lei nº 2.848/40 (Código Penal) e posteriores alterações.

b) Que tomou conhecimento de todas as informações locais para o cumprimento das obrigações relacionadas ao objeto da licitação, que o mesmo está perfeitamente definido e que tem a exata compreensão da futura execução do objeto.

c) Que assume a inteira responsabilidade pela perfeita execução do objeto que está sendo licitado, se for contratada, e adere plenamente aos termos do presente Edital como integrante do contrato que resultar independentemente de sua transcrição.

d) Que assegura que atende as normas relativas à saúde e à segurança do trabalho.    

22.9. O(s) licitante(s) contratado(s) fica(m) obrigado(s) a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no fornecimento, até os limites da Lei Federal nº 14.133/2021 e posteriores alterações.

22.10. É de inteira responsabilidade dos licitantes o acompanhamento dos esclarecimentos/adendo/erratas ou quaisquer outras informações acerca da presente licitação, dos quais serão publicados avisos no DOE (Diário Oficial do Estado de São Paulo) e disponibilizados na íntegra no endereço https://bnccompras.com/Home/Login. 
22.11. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente o Foro da Comarca de Paulínia (SP).

22.12. É facultada ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta, conforme art. 64 da Lei nº 14.133/2021.
22.13. Deverão ser observadas as diretrizes quanto ao cumprimento obrigatório das Normas Técnicas para servidores/empregados municipais, empregados de empresas contratadas e prestadores de serviço da municipalidade, em cumprimento ao Decreto Municipal nº 8.717, de 12 de outubro de 2024 (Anexo XI).
22.14. Constituem parte integrante do contrato ou outro instrumento equivalente resultante desta licitação, mesmo que não transcritos, todos os itens deste edital, seus anexos, a(s) proposta(s) da(s) licitante(s) vencedora(s) e quaisquer outros documentos ou cartas que porventura sejam apresentados em qualquer fase da licitação para complementar ou esclarecer a instrução do processo.

Paulínia, 21 MAIO 2025. 
DANILO BARROS

PREFEITO MUNICIPAL
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA / ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO
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1 OBJETO

1.1. Constitui objefo da presente licitagdo a CONTRATAGAO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAGAO DE SERVICOS DE ASSISTENCIA
TECNICA, INSTALAGOES, MANUTENCAO PREVENTIVA E CORRETIVA EM
EQUIPAMENTOS E SISTEMAS DIVERSOS DE AR CONDICIONADO E
CLIMATIZADORES, INSTALADOS EM PROPRIOS PUBLICOS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ESPORTES, CULTURA, TURISMO E EVENTOS, SECRETARIA
MUNICIPAL DE SEGURANGA PUBLICA, SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL E PROTECAO A PESSOA, SECRETARIA MUNICIPAL DE
OBRAS E SERVIGOS PUBLICOS, SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E
RELAGOES INSTITUCIONAIS E SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA E
DESENVOLVIMENTO DO MEIO AMBIENTE, COM FORNECIMENTO DE MAO DE
OBRA, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS, INSTRUMENTOS,
PECAS E VEICULOS, em conformidade com as especificagdes e discriminagdes do
edital, termo de referéncia e anexos.

2 OBJETIVO

21. O objetivo do presente termo de referéncia é estabelecer as diretrizes
necessarias e suficientes para a contratagio de empresa especializada para
prestagdo de servicos de assisténcia técnica, instalagdes, manutengo preventiva e
corretiva em equipamentos e sistemas diversos de ar condicionado e cliimatizadores,
instalados em proprios piblicos da Secretaria Municipal de Esportes, Cultura,
Turismo e Eventos, Secretaria Municipal de Seguranca Publica, Secretaria Municipal
de Assisténcia Social e Protegdo a Pessoa, Secretaria Municipal de Obras e
Servicos Piblicos, Secretaria Municipal de Govemo e Relagdes Insfitucionais e
Secretaria Municipal de Defesa e Desenvolvimento do Meio Ambiente.

22 Os senvigos compreendem basicamente na instalag3o e realizagdo de agdes
corretivas e preventivas visando corrigir, mitigar ou impedir falhas nos equipamentos.

3 LOCAIS DOS SERVIGOS

31 Os senvicos serdo executados em proprios piblicos da Secretaria Municipal
de Esportes, Cultura, Turismo e Eventos, Secretaria Municipal de Seguranca
Piblica, Secretaria Municipal de Assisténcia Social e Protegdo a Pessoa, Secretaria
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Municipal de Obras e Servicos Publicos, Secretaria Municipal de Govemo e
Relagdes Institucionais e Secretaria Municipal de Defesa e Desenvolvimento do
Meio Ambiente, conforme Anexo A 1 — Relag3o de Locais de Prestagdo de Servigos.

4 JUSTIFICATIVA

4.1, Os ambientes de edificagbes destinados a atendimento piblico necessitam de
manutengzo adequada da temperatura ambiente, ndo 6 para o conforto térmico dos
funcionarios e usudrios, mas também para o desenvolvimento adequado de todas as
atividades laborais. A temperatura extema, o uso de equipamentos que dissipam
calor e a circulagdo de pessoas, faz com que @ temperatura inerna dessas
edificagGes aumente a valores acima do maximo apropriado.

42, A contratacio objetiva a instalagdo, manutencio preventiva e cometiva
necessarias para assegurar o perfeito funcionamento, operacionalizagio e a
conservagao dos equipamentos e sistemas de ar condicionado e climatizadores
instalados nos locais listados no Anexo A1, garantindo, desta forma, a boa
qualidade do ar e da temperatura nos ambientes de trabalno, conforme destinacéo e
uso.

43, Os senvios de assisténcia técnica e manutengdo preventiva e corretiva
visam:

43.1. Preservar os equipamentos, instalagdes e sistemas de cimatizagdo
garantindo maior vida Gt

4.3.2. Manter os equipamentos operando nas condicbes as quais foram projetados;

433, Atender & PORTARIA 3.523/98 do Ministério da Saude, RESOLUGAO N° 9
DE 16/01/2003 — Agéncia Nacional de Vigidncia Sanitaria e ABNT NBR
139712014, ABNT NBR 14679:2012; ABNT NBR 158482024, ABNT NBR
159602021, ABNT NBR 159762022, ABNT NBR 16401-1:2024, ABNT NBR
16401-2:2024, ABNT NBR 16401-3:2024.

434 Diminuicio  expressiva dos tempos de atendimento, dos custos
administrativos e dos custos operacionais relacionados s instalades de ar
condicionado.

435 Manutencdo da Qualidade do Ar Interior (QAI), decorrentes da efetiva
execugdo de manutencdes dos sistemas de ar condicionado e cimatizadores,
objetos deste documento.

44, Aaimente a Prefeitra Municipal de Palinia ndo possui mdo de obra,
materiais, equipamentos, instrumentos, ferramentas e veiculos para atendimento
deste tipo de demanda, portanto faz-se necessiria a contratagdo de empresa
especializada para a prestagao dos referidos servigos.

Avenida Prefeio José Lozano Araijo,n* 1551, Parque Brasil 500, CEP 13.141.301, PauinarSP
Telefone: (19) 3874-5000 | e-mai: obras @pauinia sp gov.r | Site: v pauiia 5p gov.br




[image: image6.png]PREFEITURA MUNICIPAL DE PAUI'.iNIA
'SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

5 RELAGAO DE DOCUMENTOS EM FORMATO ELETRONICO PARA
DOWNLOAD

Para particpagio do certame, tomase imprescndivel que toda
documentag3o, recomendagdes, memoriais, referéncias, levantamentos, entre
outros, sejam analisados, sendo estes fomecidos eletronicamente, conforme listado
aseguir

51 Relagdo de Locais de Prestagdo de Servicos.
52 Descritivo de Materiais e Servigos...

53 Especficacies de Veiculos, Materiais, Equipamentos, ~Instrumentos,
Ferramentas e Pegas...
54. Seguranca e Medicina do Trabalho.
55.
56.
57.
58
59.
5.10. Modelo de Proposta Comercial ANEXO A 10
511 Declaragio ~ de  Acee  de  Execugdo  de  Servicos
Simultaneos. _ANEXO A1
512, Declaragéo de Aceite de Execugdo de Levantamentos. ANEXO A 12

6 REGIMES DE EXECUGAO E CONTRATAGAO, VALOR, GARANTIA,
RECURSOS E REAJUSTAMENTO

6.1 Regime de Execugdo: EMPREITADA POR PRECOS UNITARIOS

62 Grupo: Agrupamento de itens em um Gnico lote.

63, Justificativa de Agrupamento: Pretende-se com o agrupamento de itens em
um Gnico lote a ampliagio da competitividade, pois os valores se tormardo mais
atraentes aos proponentes, devendo assim aumentar a probabilidade de que a
Administrago venha a celebrar contratos mais vantajosos, beneficiando a eficiéncia
dos contratos administrativos.

64. Referéncia de Preco: Tabelas de referéncia e pesquisa de mercado junto a
empresas especializadas, conforme indicado no Anexo A7 — Planiha de
Quantidades e Pregos Estimados. As tabelas de referéncia e a pesquisa de mercado
Junto a empresas especializadas refletem a realidade dos pregos praticados no atual
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momento e contexto socioecondmico.

65.  Critério de Julgamento para Contratagdo: MENOR PREGO GLOBAL.

66. Valor Global Estimado: Conforme Anexo A7 — Planiha de Quantidades e
Pregos Estimados, elaborada com base em tabelas de referéncia e na pesquisa de
mercado junto a empresas especializadas. N&o serdo admitidos Valores Unitarios e
Global superiores aos valores contidos na_Planiha_de Quantidades e P
Estimados.

67. Condigdo de Servico: Senvico comum de engenharia. O Servicos
compreendem basicamente em realizar agbes preventivas e comefivas, visando
cormigir defeitos em equipamentos de ar condicionado e climatizagao.

68. Servigo Continuo: O objeto da presente contratagdo enquadra-se como
servigo continuo.

69. Garantia dos Servios: A garantia deverd ser de 06 (seis) meses ou
conforme legisiagdo especifica, ndo podendo ser inferior a 90 (-noventa-) dias,
contados do recebimento definiivo de cada servico.

6.10. Do Reajustamento de Pregos: O preco proposto serd fixo e imeajustavel por
12 (-doze-) meses, podendo apos este periodo Ser comigido monetariamente. O
indice a ser adotado como base para o reajuste de precos sera o INPC — indice
Nacional de Pregos a0 Consumidor (IBGE), sendo a data do orgamento estimado o
‘marco temporal inicial para a aplicagéo o reajuste de prego.

6.11. Dos Recursos Orgamentarios: Os recursos financeiros para efefivagio dos
servigos necessarios para a execucdo do objeto desta lictagio Virdo e recursos
municipals.

6.12. Contato do Responsavel:

6.12.1. Marcos ou Edison.

6.122. E-mail: obraseletricapaulinia@gmail.com

6123, Telefone: (19) 3874-5600

6.124. Ramal: 3025

7 PROPOSTA

7.1 A proposta, que compreende a descrigdo do material ou servigo ofertado pelo
licitante, prego unitario e preco total, devera ser compativel com as especificagdes
constantes do Termo de Referéncia e seus anexos, bem como atender as seguintes
exigéncias:

711, Descrigdo do material ou servigo observadas as mesmas especificagdes
constantes do Termo de Referéncia, de forma clara e especifica, descrevendo
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detalhadamente as caracteristicas do material ou servico ofertado, bem como pregos.
unitarios e total detalhados em planilha, incluindo especificacio de marca,
procedéncia e outros elementos que de forma inequivoca identifiquem e constatem
as caracteristicas do material. Os tens fomecidos deverdo ser de qualidade atestada
pelas normas regulamentadoras vigentes e ter sua procedéncia comprovada quando
solicitado.

7.1.2. Prazo de validade da proposta de 60 (-sessenta-) dias, a contar da data de
sua assinatura e o prazo de garantia.

72 A proposta comercial devera atender ao Anexo A.10 — Modelo de Proposta
Comercial. A proposta comercial devera conter as seguintes informagdes:

72.1. Dados da Empresa: Raz3o Social, CNPJ, Endereco Completo, Telefone e E-
mail.

72.2. Proposta Comercial: Prazo e Validade da Proposta, Prazo de Entrega, Local
de Entrega e Forma de Pagamento.

72.3. Dados do Representante Legal ou Procurador da Licitante: Nome, RG, CPF,
Profissdo e E-mail Particular.

72.4. Dados Bancérios para Pagamento: Nome do Banco, N° Banco, N° Agéncia,
N° Conta Bancaria:

725. Local e Data.

726. Assinatura do Representante Legal.

8 DEFINIGOES
O presente Termo de Referéncia adotara as seguintes denominagdes:

81 Prefeitura Municipal de Paulinia: CONTRATANTE.

82, Secretaria Requisitante: Secretaria Municipal de Obras e Servigos Pblicos —
SMOSP.

83. Agente de fiscalizagdo: FISCALIZAGAO.

84, Empresa vencedora do certame: CONTRATADA.

85. A GESTAO E A FISCALIZAGAO DO CONTRATO serdo realizadas pela
‘Secretaria Municipal de Obras e Servigos Piblicos — SMOSP.

9 DISPOSIGOES GERAIS

91, Cabera a4 CONTRATADA a observancia das leis e posturas federais,
estaduais e municipais.
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92 Cabera & CONTRATADA responsabilizar-se civimente, por quaisquer danos
causados a CONTRATANTE ou a protestos seus, bem como a terceiros, em
decorréncia de falhas na execugdo dos Servigos, provenientes da omissdo ou de
agdes atribuidas & CONTRATADA, ou ainda por deficiéncias técnicas nos servicos
efetuados por ela, excetuando-se 0s provocados por intempéries, e outros agentes
extemos e intemos que Ine fujam ao controle e a sua obrigagdo para sana-los.

93 Os materiais adquiridos, antes de serem utiizados, deverdo ser
inspecionados pela fiscalizagio da CONTRATANTE. Os materiais serdo
inspecionados no almoxarifado da CONTRATADA. E de responsabilidade da
CONTRATADA, comunicar formalmente a CONTRATANTE o recebimento dos
materiais adquiridos para fins de inspegao.

94. No caso de instalagio de pegas e materiais inadequados ou em desacordo, a
CONTRATADA sera advertida, responsabilizada e arcara com os custos de retirada
e reinstalag3o.

95. A fiscalizado por parte da CONTRATANTE nio exime a CONTRATADA de
sua responsabilidade quanto & perfeita execugdo e acabamento dos Servigos,
devendo observar os preceitos da boa técnica.

96 Os senvicos que necessitarem de desligamento de circuitos deverdo ser
realizados nas datas e horarios recomendados pelos responsaveis pelo local,
obrigando-se a CONTRATADA a executar tais servicos, inclusive aos sabados,
domingos e feriados, quando necessarios.

97. O transporte das equipes de servico ndo poderd ser efetuado sobre
carrocerias de caminhdes ou camionetas.

10 VISTORIA TECNICA

10.1. Antes da apresentacdo da proposta, a licitante devera analisar todos os
documentos do edital, sendo recomendada a visita técnica e vistoria aos locais
de execugao dos servigos.

102. A visita técnica e a vistoria tém como objetivo a verificagdo, por parte da
lictante, de eventuais ocorréncias que possam ter influéncia na fomulagso da
proposta, sendo vedado futuramente o requerimento de aditamentos, com a
alegagdo de desconhecimento das condigdes para a execug3o do objeto

103. A licitante interessada podera visitar e vistoriar os locais onde serdo
executados os servigos através de agendamento prévio junto a Secretaria Municipal
de Obras e Servigos Pblicos.

104. A Prefeitura Municipal de Paulinia se reserva o direito de ndo autorizar
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vistorias sem agendamento, caso o representante da licitante compareca em
horério improprio ou diverso daquele que fora agendado.

105. A vistoria podera, em alguns casos, ser acompanhada por preposto da
Prefeitura, que por sua vez pode n3o deter conhecimentos técnicos, cabendo aos
mesmos simplesmente encaminhar o representante da licitante aos locais onde
ser3o realizados 0s servicos objeto desta contratagdo.

106. A visita tem como objetivo a andlise e esclarecimentos de dividas quanto &
prestacdo dos senvicos e conhecimento de peculiaridades que possam vir a
influenciar nos pregos ofertados pelas licitantes.

10.7. Toda e qualquer despesa com a visita e Vistoria corfera por conta da licitante
interessada.

108. OBSERVAGAO: A visita técnica ndo sera obrigatdria para fins de habilitago.
Caso a LICITANTE opte por no realizar a visitaiistoria assumira todo e qualquer
fisco por sua decisdo, comprometendo-se a prestar fielmente o servico nos termos
do edital, do presente termo de referéncia, anexos e dos demais documentos que
compdem o processo licitatério, ndo podendo assim, questionar desconhecimento
dos aspectos que possam influir direta ou indiretamente na execugo dos servigos e
na formulago da proposta de pregos.

11 COMPOSIGAO DE CUSTOS

111, Todas as despesas com méo de obra direta ou indireta, para a execugdo,
supervisio, planejamento, suprimento, controle de qualidade, e todas as demais
agdes que se fizerem necessarias a consecucdo das atividades descritas no
presente termo e anexos, inclusive os encargos sociais definidos por lei e, por forga
de acordos/dissidios coletivos dos sindicatos das categorias profissionais, deverdo
compor os custos.

112 Deverdo estar previstos os custos de locagio de todos os equipamentos e
femramentas necessarios 4 execugao das atividades, mesmo aqueles no listados
neste termo de referéncia e anexos.

113, Todos os custos de aquisicio de equipamentos e materiais deverdo ser
incluidos, quando pertinentes, englobando tanto o equipamento/material como o
gerenciamento de compra, os custos de impostos incidentes, controle de qualidade,
inspeges, transporte do local de fabricagdo ou aquisicdo até o almoxarifado da
PREFEITURA ou da CONTRATADA e 0s demais custos inerentes. Devero ser
considerados ainda, 0s custos de aquisicdo dos materiais e equipamentos de
qualidade reconhecida.
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114, Deverdo englobar todos 0s custos com testes, aferimentos dos
equipamentos e verificag3o das instalagdes.

115 Na definicdo do prego deverdo ser considerados 0s custos indiretos bem
‘como os impostos incidentes, por imperativo da legisiagao tributéria federal, estadual
e municipal vigentes

116, Nos custos devera estar previsto o transporte para desiocamento do pessoal
da CONTRATADA para 0 local de execugdo dos Sevigos e vice-versa, bem como
incluso o transporte dos materiais do almoxarifado da CONTRATADA até o local de
execugao dos servigos.

117, Os custos de embalagens de materiais e equipamentos que serdo aplicados
& 0s de embalagens para devolugdo ao fomecedor ou @ CONTRATANTE deverdo
estar previstos.

118, Nos custos de embalagem deverdo estar inclusos os de identificagdo dos
equipamentos e materiais.

12 PRAZO DE EXECUGAO E CONTRATO

121, A empresa vencedora do certame, denominada CONTRATADA, tera 12 (-
doze-) meses para execugio do Objeto, a partir da assinatura do Contrato.

122. O prazo do contrato decorrente da licitagdo sera de 15 (-quinze-) meses,
contados da sua assinatura, podendo tal prazo ser promogado nas hipdteses
elencadas na Lei n° 14.133, de 2021

13 PRAZO DE INiCIO, MOBILIZAGAO E INSTALAGOES PROVISORIAS

icio dos servicos e
. a partir da emissdo

13.1. A CONTRATADA tera 05 (-cinco) dias iteis para
apresentagao da ART — Anotagdo de Responsabilidade Técni
a Ordem de Senvico (OS) pela Secretaria gestora do contrato.

132. A CONTRATADA devera, obrigaoriamente, iniciar o levantamento do
necessario para colocar todos 0s equipamentos em perfeito funcionamento.

133. O Plano de Manutencdo, Operagdo e Controle (PMOC) devera ser
apresentado em até 20 (inte) dias a partir da assinatura do Contrato junto a
Administragio. Apés a aprovagdo do PMOC, pela FISCALIZACAO, a
CONTRATADA deverd iniciar 0 Servigos pela Manutencio Preventiva.
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14 DEFINIGOES BASICAS DO ESCOPO DOS SERVIGOS

Todo conteiido aludido neste Termo de Referéncia levara em considerago a
instalagdes, manutengo preventiva e corretiva de equipamentos
de ar condicionado do tipo janela ou spit, e climatizadores, conforme descricdes
contidas nos documentos anexos ao processo.

141 Manutengio Preventiva

1411, Conjunto de agdes desenvolvidas sobre um equipamento ou sistema, com
programago antecipada e efetuada dentro de uma periodicidade a fim de evitar
falnas, com o objetivo de manté-lo em pleno funcionamento. Consiste de revisio
periodica, inclusive limpeza e regulagem sistemética dos equipamentos, observando
as recomendagdes técnicas do fabricante e evitando defeitos por falta de
conservaco e em detectar problemas que estejam na iminéncia de ocorrer,
especificando as causas e as providéncias a serem adotadas, evitando sua
paralisago. Deverdo ser utilizados materiais, pecas e acessorios originais ou
recomendados pelo fabricante. Os servicos sero realizados com fomecimento de
pegas pela CONTRATADA.

1412 A manutengdo preventiva devera atender, no minimo, as intervengdes
abaixo:

14121, Remover e limpar a frente plastica, com verificagdo do seu estado de
conservaggo;

14122 Verificar a operag3o de drenagem de 4gua da bandeja, a inclinagdo e
desobstrugao do dreno;

14123, Verificar os filtros de ar e eliminar as sujeiras;

14124, Verificar e eliminar as frestas dos fltros;

14125, Limpar com escova a parte frontal do evaporador

14126, Limpar o elemento filtrante (fibras de nylon aglutinadas e resina sinteti
ou espuma de poliuretano), utiizando os meios e substancias mais adequados,
como exemplo: por imersio em solugio de agua moma e sabdo neutro,
enxaguando-o em agua corrente e secando-o bastante antes de recoloca-o no
aparelho;

14127 Lubrificar as partes necessarias;

14128 Verificar termostato, tomada, rabicho, chave seletora, capacitores de
fase eletrolitico € outros componentes elétricos;
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14129 Verificar ruidos e vibragdes anormais, procedendo aos ajustes e
correcBes necessarios;

141210, Inspecionar todo o sistema para averiguar e sanar quaisquer
imegularidades, medindo tens3o, corrente e temperatura;

141211, Remover chassis e lavar exteramente o evaporador e o condensador,
141212, Verificar e eliminar sujeiras, danos, ferrugens e corrosdes na moldura da
serpentina e da bandeja e aplicar produtos anticorrosivos, antiferugem ou pintura,
se necessario;

141213 Lavar bandejas e serpentinas com remogdo de biofilme (lodo). sem
produtos desengraxantes e Coosivos;

141214, Limpar adequadamente o gabinete do condicionador;

141215, Limpar e lubrificar as buchas, mancais e eixo do motor do ventitador
141216 Verificar o estado de conservag3o do isolamento termo actistico (se esta
preservado e contém bolor);

141217 Aplicar produto de agdo antimicrobiana, antibacteriana e alto poder de
eficiéncia contra todo tipo de microrganismos  (bactérias gram-negativas, gram-
positivas, fungos, algas e virus).

141218, Verificar a vedagao dos painéis de fechamento do gabinete;

141219 Inspecdo do balanceamento da ventilagio e chassis, folamentos,
oscilagdes excessivas e vibragdes;

141220, Limpar hélice do ventilador, serpentinas do evaporador e condensador.
141221, Verificar suportes e fixagdes do gabinete:

141222 Manutencso geral da unidade condensadora no caso de Spiit s, inclusive
‘com banho de vaselina indusirial;

141223 Lubrificacdo dos eixos dos motores elétricos e banho de vaselina
industrial nas partes ferrosas;

141224, Executar lavagem do chassi e gabinete;

141225 Proceder a completa limpeza dos condensadores e evaporadores com
lavagem do sistema de aletas e tubos com a utilizado de produto quimico
decapante, de forma a eliminar a oxidago superficial das aletas e serpentinas;
141226 Inspecionar todas as tubulagdes do circuito frigorigeno;

141227 Lubrificar partes moveis do equipamento;

141228 Reapertar os parafusos de fixagdo da hélice, turbina e paredes
separadoras;

141229, Operar e conferir sequéncia de comando elérico do condicionador.
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142 Manutengio Corretiva

1421, Senvico de manutenio mobilizado apos a ocoméncia de defeitos ou falhas
no funcionamento ou operacionalizago dos sistemas ou equipamentos. Consiste na
realizago de testes e conserto dos equipamentos, bem como em sanar defeitos ou
falnas, colocando o equipamento em perfeitas condigdes de uso, com dominio
técnico do esquema de instalagdo e funcionamento, empregando pegas e
acessdrios originais ou recomendados pelo fabricante. Os servicos deverdo ser
realizados no momento em que ocoma o defeito ou falha conforme ciausulas
contratuais, com fomecimento de pegas pela CONTRATADA.

1422 A manutengdo corretiva atendera, no minimo, as intervencdes abaixo:
14.2.2.1. Eliminar danos e comos3o;

14222, Realizar atroca de pegas danificadas por novas.

14223, Proceder a imediata recuperago dos aparelhos que se encontram fora de
funcionamento; Verificar a existéncia de vazamentos de gas, reparar se necessario;
14224, Substituigo o filtro de gas, quando for o caso;

14225, Carga de gas, quando for 0 caso;
14226, Revisar todas as partes metalicas dos equipamentos, eliminando 0s
pontos de oxidag3o, com posterior pintura das pegas trabalhadas;

14227 Quando necessario, recuperar os revestimentos protetores e pintar o
chassi do equipamento com tinta & base de alcatrdo e hulha, de forma a preservar o
seu estado original;

14228, Recondicionamentos do chassi, compressor e motor do ventilador;
14229, Outros servicos que devam ser executados para colocar equipamentos
em operagéo.

143 Relatorio Mensal de Manutengio

1431 Instrumento obrigatdrio de representagio dos servicos de manutengdo
preventiva e corretiva desenvolvido pela CONTRATADA. Devera conter folhas de
festes e relatorios, conforme modelo a ser apresentado para aprovagdo,
discriminando nomes e métodos, ferramentas e instrumentais utiizados, relago de
ftens substituidos e relagdo de pendéncias. O relatério deverd conter ainda
programago de servios preventivos e destacar os corretivos a serem executados.

1432, Todas as rotinas que envolvem servicos de limpeza de componentes
especificos para o funcionamento do equipamento deverdo ser executadas Gnica e
exclusivamente por funcionarios da CONTRATADA. NZo havera, em hipdtese
alguma, o envolvimento de equipes de servico de limpeza da Prefeitura Municipal de
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Paulinia ou sob sua responsabilidade.

15 PLANO DE MANUTENGAO, OPERAGAO E CONTROLE (PMOC)

15.1. Na assuncdo de suas atividades e antes de iniciar qualquer manutenc3o nos
equipamentos, a empresa contratada devera prioritariamente apresentar o Plano de.
Manuteng3o, Operagao e Controle (PMOC).

152 O plano deve conter a identificago de todos os estabelecimentos que
possuem ambientes climatizados, a descrigao das atividades a serem desenvolvidas
e suas respectivas etapas, fases, sequéncias ou periodicidade bem como as
recomendagdes a serem adotadas em situagdes de falha do equipamento e de
emergéncia, conforme especificacdes da ABNT NBR 13971/2014 - Sistemas de
refrigerac3o, condicionamento de ar, ventilago e aguecimento — Manutencéo

programada, e da Portaria n° 3 523/98 do Ministério da Satide.

16 CONDIGOES GERAIS DA MANUTENGAO PREVENTIVA E CORRETIVA

16.1. Os senvios de manutengo preventiva e corretiva deverdo ser realizados nos
equipamentos e sistemas descritos no ANEXO A1. A CONTRATADA deverd
elaborar e fomecer o PMOC, que passara por andlise e aprovagdo por parte da
FISCALIZAGAO. O PMOC podera ser elaborado com base no ANEXO A2.

16.2. Na execugdo das rotinas de servigos de manutencdo dos equipamentos a
CONTRATADA devera:

16.2.1. Observar estritamente as recomendagbes dos fabricantes e as instrugdes
constantes em nommas técnicas. A medida tem como objetivo aumentar a vida il e
melhoria do rendimento dos equipamentos;

16.2.2. Zelar pela integridade fisica das instalagdes, mediante eliminacéo de focos
de corrosdo, instalagdo de acessorios, apoios e realizagdo de sevicos de purga,
pintura e revestimentos protetores;

16.23. Manter os ambientes climatizados dentro dos padrdes nomalizados de
femperatura, umidade relativa e velocidade do ar, conforme definido nas
especificagdes e projeto do Sistema de Climatizacdo. Assim, a CONTRATADA, deve
realizar medigdes nas salas onde se encontram os sensores do Sistema de
‘Supervisdo e adotar as medidas necessérias para alcangar os padres Supracitados;
16.24. Observar as prescricdes da Portaria n° 3.523 GMMS/98 e anexo, em
especial as disposides dos artigos 5° e 6°, procedendo conforme deteminacdes
descritas a seguir:

©°
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16.24.1. Manter limpos 0s componentes do sistema de climatizagéo, tais como:
bandejas, serpentinas, umidificadores, ventiladores e dutos, de forma a evitar a
difuséio ou multiplicacdo de agentes nocivos 4 salde humana e manter a boa
qualidade do ar intemo;

16242 Utiizar, na limpeza dos componentes do sistema de climatizagdo,
produtos biodegradéveis devidamente registrados no Ministério da Saiide para esse
fim;

16.24.3. Verificar periodicamente as condigdes fisicas dos filtros e manté-ios em
condicBes de operagdo. Promover a sua substituico quando necessaria;

16.24.4. Descartar as sujidades solidas, retiradas do sistema de climatizag3o apos
a limpeza, acondicionadas em sacos de material resistente e porosidade adequada,
para evitar o espalhamento de particulas inalaveis;

16.24.5. Preservar a captagdo de ar extemo livre de possiveis fontes poluentes
externas que apresentem riscos 4 saiide humana;

16.24.6. Garantir a adequada renovaao do ar interior dos ambientes ciimatizados;
16.24.7. Manter um responsavel técnico habilitado com as seguintes atribuigdes:
1624.7.1. Implantar e manter disponivel um Plano de Manutencio, Operagdo e
Controle — PMOC;

162472, Garantir a aplicagdo do PMOC por intermédio da execugdo continua
direta ou indireta deste Servio;

162473, Manter disponivel o registo da execugdo dos procedimentos
estabelecidos no PMOC;

16.24.7.4.  Divulgar os procedimentos e resultados das atividades de manutencéo,
operacéo e controle em relatorios mensais para a FISCALIZAGAO.

17 EQUIPE DE TRABALHO

17.1. A empresa vencedora do certame devera manter no local de trabalho todos
os profissionais uniformizados e com identificagéo clara da CONTRATADA, todos
fazendo uso dos Equipamentos de Protecdo Individual (EPI's) necessarios a sua
fungzo, em nimero suficiente e, qualificados para os servigos em desenvolvimento;
172 Deverdo ser mantidas no local de trabalho copia dos exames médicos
admissionais e das fichas de registro dos profissionais, ou documentos que
comprovem o vinculo com a CONTRATADA e que atendam as leis trabalhistas e
demais acordos sindicais vigentes.

17.3. Todos os funciondrios deverso ser detentores de Certficados alidos com os
cursos pertinentes as suas atribuicdes, quando diretamente envolvidos com o
servio que exja, como para Trabalhos em Altura e para Seguranca em Senvigos

"
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em Eletricidade, entre outros, sendo mantida cépia destes Certificados nos locais de
eXecugao dos servigos.

174. Devera OBRIGATORIAMENTE compor o quadro de funcionarios da
CONTRATADA 0s seguintes profissionais qualificados:

174.1. 01 (-um-) Engenheiro Mecanico ou Engenheiro Eletricista;

1742, 02 (dois-) Técnicos em Refrigeragdo;

1743, 02 (ois-) Ajudantes.

17.5. Os profissionais qualificados de nivel técnico e superior serdo responsaveis
por:

1751, Manter toda equipe atualizada quanto as nomas técnicas, legais e
administrativas;

1752, Elaborar relatorios escritos e fotograficos de todas as fases do servio;
1753, Emitir laudos e outros documentos solicitados;

1754 Zelar e responder pelo cumprimento de normas, qualidade e seguranca;
1755, Emitir os Boletins de Medigdo dos servicos executados e relatorios

fotograficos;

17.56. Elaborar e manter procedimentos operacionais e de planejamento para
cumprimento dos prazos de execugdo e vencer imprevistos que possam ocorrer no
decorrer dos servigos;

1757, Responder a qualquer demanda feita pela CONTRATANTE:

1758, Tomar ciéncia e dar providéncias quanto a quaisquer solicitagdes da
CONTRATANTE.

176. A qualquer momento a fiscalizagio da CONTRATANTE podera solicitar a
adverténcia, suspensdo, afastamento, realocagdo ou a substituicio de qualquer
funcionario da CONTRATADA caso este se enquadre em alguma das ocoméncias
abaixo:

1761, Nao esteja cumprindo com as Normas de Seguranca;

1762, Venha a desrespeitar a fiscalizagdo;

1763, Venha a desrespeitar seus companheifos de Servico;

1764 Venha a desrespeitar quaisquer visitantes;

1765, Ndo demonstre ou comprove qualifica3o para suas atribuicdes;

1766. Se recuse em utilizar os Equipamentos de Protego Individual ou Coletivo
ou, seja visto sem o uso dos mesmos em mais de uma vez,

1767. Nao esteja devidamente uniformizado;

1768 Ndo esteja demonstrando habiidade ou capacidade suficiente para
operagdo de quaisquer equipamentos ou ferramentas;

1769, Ndo demonstre habiidade ou capacitagdo para a funio que esteja
exercendo ou para o servico que esteja desenvolvendo;

"
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17.6.10. No esteja demonstrando estar em perfeitas condigdes de satide;

176.11. Ndo tenha copia da documentagdo necessaria arquivada no local de
trabaln
17.6.12. Ndo mantenha comportamento iddneo e polido;

17,6.13. Seja flagrado em condices de uso de bebidas alcodlicas, ou consumago
nolocal;

17,6.14. Seja flagrado em condigdes de uso de entorpecentes, ou consumagéo no
ocal

17.6.15. Qualquer motivo que no seja compativel com as praticas de bom convivio
didrio.

17.7. Todas as despesas complementares referentes & responsabilidade civil e a
méo de obra, sejam fiscais, trabalhistas, sindicals, assistenciais ou sociais 30 de
inica e exclusiva incumbéncia da CONTRATADA, bem como despesas referentes a
estadias, alojamento, refeicdes, jomadas extraordinarias, entre outras, ndo tendo a
CONTRATANTE nenhuma solidariedade quanto as mesmas.

18 ATRIBUIGOES E RESPONSABILIDADES DO ENGENHEIRO

18.1. Presenca regular no local de trabalho, detentor de certificados validos de
cursos inerentes aos servicos a serem desenvolvidos, tais como NR-35 para
Trabalhos em Altura e NR-10 para Servicos em Eletricidade. S3o atribuices e
responsabilidades do engenheiro, entre outras:

1811, Responsaveis pela execug3o do objeto deste Termo de Referéncia;

1812, Responsavel pela elaboragdo do Plano de Manutencdo, Operagdo e
Controle (PMOC).

1813, Representar a CONTRATADA junto 8 CONTRATANTE;

1814, Assinar todos os relatérios da CONTRATADA, bem como toda
correspondéncia enviada 4 CONTRATANTE;

1815, Elaborar estatisticas dos defeitos apresentados;

1816, Apresentar soludes para os problemas encontrados na execugdo dos
servigos;

1817, Manter contato permanente com a CONTRATANTE objetivando solucionar
problemas encontrados na execug3o dos Servigos;

1818, Orientar e supervisionar a seguranca do trabalho da equipe;

18.1.9. Supervisionar o uso dos EPI's dos funcionarios;

18.1.10. Ter poderes de deciso e tratativas quanto a possiveis alteracdes ou
imprevistos que possam surgir durante o andamento dos servicos;

18.1.11. Manter o Dirio de Obras e Ocorréncias;

5
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18.1.12. Ter autonomia para gerenciar todos os procedimentos e rotinas de trabalho
‘com objetivo de promover a eficiéncia, seguranca e qualidade na execugio de todos
os sevigos Objeto desta contratago;

18.1.13. Executar outras tarefas inerentes ao cargo.

19 ATRIBUIGOES E RESPONSABILIDADES DO TECNICO

19.1. Presenca em todos os dias de expediente no local de trabalho, detentor de
certificados validos de cursos inerentes a0 servicos a serem desenvolvidos, tais
como NR-35 para Trabalhos em Altura e NR-10 para Servicos em Eletricidade, entre
outros. S3o atribuigdes e responsabilidades do técnico, entre outras:

1911, Realizar limpeza do sistema;,
1912, Instalar tubulacGes de refrigerag:
1913, Instalar e ajustar controles e dispositivos reguladores;
1914, Instalar e comissionar o sistema;

19.15. Carmegar, recuperar e iransferi refrigerantes;
1916, Drenar e repor lubrificante do compressor;

1917, Conectar componentes elétricos e testar circuitos;
1918, Detectar e comgir falhas nos sistemas;

1919, Substituir componentes;

19.1.10. Medir e anotar parametros operacionais do sistema;

19.1.11. Interpretar manuais de operago, diagramas de tubulagdes e elétricos;
19112 Preencher lista de materiais de especificacbes de sistemas e
desenhos/diagramas;

19.1.13. Executar outras tarefas inerentes ao cargo.

20 ATRIBUIGOES E RESPONSABILIDADES DO AJUDANTE

20.1. Presenca em todos os dias de expediente no local de trabalho, detentor de
certificado de Segundo grau, se possivel, e certiicados validos de cursos inerentes.
05 servicos a serem desenvolvidos, tais como NR-35 para Trabalhos em Altura e
NR-10 para Servios em Eletricidade, entre outros. Sdo atribuices e
responsabilidades do ajudante, entre outras:

2011, Auxiliar o técnico;

2012 Carregar e descarregar materiais e equipamentos;

2013, Transportar e amumar equipamentos e materiais;

2014, Realizar limpeza de maquinas e equipamentos;
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20.1.5. Executar outras tarefas inerentes ao cargo.

21 EQUIPAMENTOS, MATERIAIS, INSTALAGOES E ENSAIOS

211. A CONTRATADA devera disponiiizar sob suas expensas todos os
equipamentos, femamentas, materiais, insumos, formas de  contencdes,
equipamentos de protegdo e seguranca individual e coletiva, maquindrios, andaimes.
quaisquer e suas plataformas, material de isolamento e sinalizagdo de reas ou
locais e outros que se fagam necessarios a realizago dos servicos, em atendimento
a todas as nomas técnicas pertinentes aos procedimentos envolvidos e, que
atendam aos preceitos de saiide e medicina ocupacional e preservagio do meio
ambiente. Manter todos os equipamentos e ferramentas em perfeitas condigdes de
operagdo e de manutenc3o.

212, Deverdo ser executados todos os ensaios de qualidade pertinentes a cada
servico, em amostragem compativel com suas respectivas Normas Técnicas, como
ensaio que venha a ser necessario para comprovar a devida eficacia do executado.
Todos os ensaios serdo por expensas exclusivas da CONTRATADA e, deverdo ser
anexados aos Boletins de Medicdo mensal e mantidas copia no local de execugdo
dos servigos.

213 Toda 4rea em manutencdo devera, a medida do possivel, estar cercada,
isolada e sinalizada, impedindo a proximidade de pessoal no autorizado.

214. Os veiculos, equipamentos e ferramentas necessarios a execugdo dos
servicos serdo fomecidos pela CONTRATADA sendo de sua total responsabilidade
manté-os limpos e em perfeitas condiges de trabalho, assim como o alojamento
das mesmas.

215. Os equipamentos que por ventura apresentarem defeitos que impossibilitem o
prosseguimento nomal dos servicos deverdo ser imediatamente  substituidos,
cabendo & CONTRATADA comunicar de imediato 8 CONTRATANTE.

216. A CONTRATADA devera providenciar, sob suas expensas, foda estrutura
necessaria a estocagem de materiais diversos e ao funcionamento de escritério de
obra, instalagdes sanitarias para os funcionarios, bem como, quando cabivel,
instalagdes de higienizagio e troca de roupa para os funcionarios, materiais de
higiene e limpeza, local fechado e ventilado para refeigo dos funcionarios, provido
de mesas revestidas em material impermeavel, mamiteiro elétrico tipo banho Maria,
lixeira com tampa e agua filrada e refrigerada, tudo em atendimento s normas

w
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22 APLICAGAO DE PEGAS, MATERIAIS, COMPONENTES, GASES E
AACESSORIOS

221 Itens Contemplados nos Pregos

2211 S0 de responsabilidade da empresa prestadora de servicos, a aplicagdo,
nos prazos ja determinados, sem quaisquer onus adicionais para 0 CONTRATANTE,
de componentes, pegas, acessorios e materiais de manuteng3o e lubrificago, entre
os quais destacam-se: dlcool, agua destilada, detergentes, sabes, vaselina,
estopas, panos, palha de ago, utensilios e produtos quimicos de limpeza, graxas e
desengraxantes, desencrustantes, escovas de ago e nylon, massa de vedag3o,
material de soldagem, brocas, lixas, trinchas, solventes, tintas (anti-corrosivo,
esmalte sintético, etc.), 6leos lubrificantes, fluidos refrigerante adequados para cada
equipamento, nitragénio, oxigénio, acetileno, tubos de cobre de diferentes diametros,
dispositivos de expansdo, filtros secadores, Isolamentos témmicos em borracha
elastomérica pressostatos, placas eletronicas (todas). placas controladoras,
controles remotos, inversores de frequéncia, capacitores, termostatos, termistores,
sensores, controladores, protetores témmicos, transformadores, bobinas, relés,
contatoras, temporizadores, chaves de partida, fusiveis, motores, ventiladores,
correias, polias, buchas, eixos, rolamentos, coxim, botdes, calgos, borrachas,
retentores, aletas, palhetas, bombas de drenagem, molas, gabinetes, barragens,
bases (todas), bandejas, grades, tampas, frentes, drenos, compressores, trocadores
de calor, enfim todos os componentes e pecas com excegdo de componentes e
pegas com necessidade de troca decorrente de casos fortuitos ou forga maior.

2212 Multo embora estes materiais sefam de responsabilidade de troca
automtica da empresa executora dos servicos, suas substituicdes devem ser
criteriosas, sempre por outras novas, de primeira qualidade, ndo recondicionadas.
2213, Somente serdo aceitos fluidos refrigerantes que estejam de acordo com os
parametros estabelecidos na norma ARI 700. Esta norma estabelece, por exemplo,
limites de umidade, impurezas sélidas e gases ndo voltes, aceitaveis em fluidos
refrigerantes. Fabricantes de referéncia: Chemours e Honeywell. Para a utiizago de
fluidos refrigerantes de outros fabricantes, Sera necessaria a apresentacdo de
documento que comprove o atendimento a referida Noma.

2214, Deverdo ser previstas instalagoes em que as unidades intema e externa
estejam interiigadas por tubulagdes com até 30 (rinta) metros de
comprimento, ou conforme orientagdes do fabricante do equipamento. Os eventuais
custos de instalagdo desses equipamentos, bem como os custos com os materiais
empregados na instalagdo deverdo estar incluidos nos custos mensais do
CONTRATO.
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23 CRITERIOS E RESPONSABILIDADES PARA CONDUGAO DOS SERVIGOS

A CONTRATADA deverd observar as seguintes exigéncias, sob suas
expensas:

23.1. Utilizar materiais de qualidade que atendam as Normas Técnicas e cumprir as
recomendagdes dos fabricantes quanto s utilizagdes, manuseio, estocagem e
instalaggo;

232, Promover a organizagdo técnica e administrativa dos servicos de modo a
conduzi-os conforme os documentos e especificagdes que integram a contratago e,
no prazo determinado;

23.3. Comparecer. obrigatoriamente, sempre que solicitada a participar de reunides
ou para qualquer outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigagdes;
23.4. Comunicar a Secretaria Municipal de Obras e Servigos Piiblicos — SMOSP, no
prazo maximo de 24 (~vinte e quatro-) horas que antecede a data de entrega dos
servicos, eventuais motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
juntamente com a devida comprovagao;

235, Manter impo o local de trabalho, removendo todo o lixo e residuos resultantes
durante e apés a execugdo dos servicos;

236. Apresentar solugdo altemativa, em até 03 (rés) dias Uteis, que serd
previamente analisada e autorizada pela Secretaria Municipal de Obras e Servicos.
Piblicos — SMOSP, caso haja, durante o desenvolvimento dos servicos, alguma
dificuidade que impossibilite tecnicamente a execugo dos trabalhos ou reparos;
237. Estar clente de que a Secretaria Municipal de Obras e Servios Piblicos —
'SMOSP poderd, a qualquer tempo, exigir o respectivo certficado de qualidade dos
materiais ou componentes utiizados, relago dos fabricantes ou formecedores e seus
respectivos enderegos, comprovantes de compra ou documento fiscal, assim como
seus tipos e caracteristicas;

238, Responsabilizar-se pelo sigilo de todas as informagdes a que tiver acesso em
decorréncia da prestag3o de servicos;

23.9. Prestar esclarecimento ou informag3o solicitada pela Secretaria Municipal de
Obras e Senvicos Piiblicos — SMOSP, ou por seus prepostos, garantindo-hes o
acesso, a qualquer tempo, aos locais dos servicos, bem como aos documentos
relativos aos servigos executados ou em execugao;

23.10. Empregar_procedimentos de gestio que possbiltem a minimizagio da
geragdo dos residuos, sua reutiizago, reciclagem ou, em Gitimo caso, disposicdo
em areas licenciadas para tal finalidade;

23.11. Utilizar produtos e subprodutos de madeira de procedéncia legal, decorrentes
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de desmatamento autorizado ou manejo florestal aprovado por Orgdo Ambiental
competente integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente — SISNAMA,
conforme disposto no Decreto n° 49 674 de 06/06/2005. Os produtos e subprodutos
citados dever3o ser adquiridos de pessoas juridicas que comercializar, no Estado de
S50 Paulo, produtos e subprodutos florestais de origem nativa da flora brasileira, nos
termos do Decreto 53,047 de 02/06/2008;

23.12. Abster-se de utilzar, nos termos do Paragrafo 32 do Artigo 32 da Lei 12684
de 2007, produtos, materiais ou artefatos que contenham quaisquer tipos de amianto
ou asbestos ou outros minerais que, por ventura, o contenham acidentaimente em
sua composicao, tais como talco, vermiculita, pedra sabdo, etc., obrigando-se, ainda,
no caso de demoliczo ou substituico de materiais que contenham amianto em sua
composigio, a atender as normas técnicas de protegao e preservagdo da saiide do
trabalhador e da comunidadk
23.13. Manter locals especificos para estocagem das sobras de obras, totalmente
separados por natureza, metais, madeiras, plasticos, papés, residuos de demoligzo,
componentes eletroeletronicos, baterias, pilhas, lampadas e outros, possibiitando o
descarte, sob responsabiidade da CONTRATADA, em condicoes e locais
adequados, conforme Legislagdes, bem como completa separagdo de dejetos e
sobras de origem organica proveniente das instalages funcionais;

23.14.E de inteira responsabilidade da CONTRATADA a manutengo das areas de
trabalho limpas, inclusive seus entomos, organizadas e devidamente sinalizadas. A
protec3o e seguranca do pessoal envolvido nos servicos, bem como a prevengdo de.
acidentes com seus funcionarios, residentes e visitantes dos prédios, que por estas
areas circulem é de inteira responsabilidade da empresa CONTRATADA.

23.15.0s servicos a serem realizados e os materiais e pegas a serem fomecidos
deveréo obedecer s Normas reconhecidas, em suas Gitimas revisdes, tais como:
23151, Normas da Associag3o Brasileira de Normas Técnicas — ABNT;

23152, Normas e instrugdes de Seguranca, Higiene e Medicina do Trabalho;
23153 Portarias do Ministério da Satide;

23154 Resolugdes da Agéncia Nacional de Vigiiancia Sanitaria — ANVISA;
23155 Leis, Decretos, Regulamentos e Dispositivos legais emitidos pelas
autoridades govemamentais, em ambito Federal, Estadual e Municipal pertinentes &
execug3o dos servigos ora contratados.

23.16.Ndo poderdo ser utiizados femamentas ou sistemas de quaisquer tipos que
exijam carga explosiva;

23.17.Toda 4rea afetada pelos servicos devera ser totaimente desprovida de
quaisquer tipos de impurezas e sobras de obra e ter suas condigdes restauradas o
mais proximo as condicdes naturais apresentadas antes das intervencdes, situagdo
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esta que devera ser fiscalizada e aprovada pela Secretaria Municipal de Obras e
Servigos Piblicos — SMOSP antes da liberagdo da medico final dos servios.

24. OBRIGAGOES TECNICAS DA CONTRATADA

A CONTRATADA deverd observar as seguintes exigéncias, sob suas
expensas:

24.1. A CONTRATADA deverd impreterivelmente executar os servicos deste Temmo
de Referéncia iniciando pela apresentaio do PMOC, conforme exigéncia do ltem
15 do presente documento.

242, Ser responsavel pela manutenco e/ou obtencdo de quaisquer licengas, de
qualquer natureza, em qualquer esfera de ambitos federal, estadual ou municipal,
necessarias 4 livre implantag&o ou execugo dos servigos como um todo;

243, Apresentar original da ART — Anotagéo de Responsabilidade Técnica em até
05 (-cinco-) dias da da OS (Ordem de Servigo);

24.4. Apresentar Relatério Fotografico das Atividades, que devera ser entregue &
aprovado pela FISCALIZAGAO, incluindo a Planilha de Medic&o e suas respectivas
Memérias de Calculo, visando 0 acompanhamento do planejamento, programagso e
controle dos servicos, para subsidiar a aprovagao do pagamento do periodo;

245 Paralisar, por determinag3o da Secretaria Municipal de Obras e Servigos
Piblicos — SMOSP, qualquer servico que no esteja sendo executado de acordo
com a boa técnica ou que coloque em risco a Seguranga de pessoas ou bens,
mesmo de terceiros;

2456, Arcar com todos os custos das demoligges, reparagdes e reconstrugdes que
seja obrigada a fazer em consequéncia da negligéncia no cumprimento de suas
obrigagdes contratuais ou legals;

247. Refazer, sob suas expensas, 0s servicos executados em desacordo com o
estabelecido na Ordem de Servico e 0 que apresentarem defeitos de material,
desconformidades ao especificado, execugio em desacordo com a boa técnica ou
vicio de construgdo, de acordo com a legislagdo aplicavel, bem como servicos
executados sem a prévia vistoria e liberago por parte da FISCALIZAGAO;

248, Arcar com todos oS encargos e obrigacoes de natureza ftrabalhista,
previdenciarias, acidentaria, tributaria, administrativa e civil, decorrentes da
execugdo dos senvicos Objeto desta contratagdo;

249, Indenizar a CONTRATANTE por quaisquer danos causados por Seus
funcionarios nas instalagGes ou bens de sua propriedade ou USo;

E

Avenida Prefeio José Lozano Araijo,n* 1551, Parque Brasil 500, CEP 13.141.301, PauinarSP
Telefone: (19) 3874-5000 | e-mai: obras @pauinia sp gov.r | Site: v pauiia 5p gov.br




[image: image25.png]PREFEITURA MUNICIPAL DE PAUI'.iNIA
'SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

24.10.Se responsabilizar pela indenizago por quaisquer danos causados por seus
funcionarios ou equipamentos em instalagdes ou bens de propriedade de terceiros;
24.11.A CONTRATADA devera manter em sua equipe funcionarios com Curso de
Brigada de Incéndio, bem como instalados equipamentos de prevengdo e combate a
incéndio;

24.12.Indicar formalmente e por escrito, em até 05 (-cinco-) dias apds a assinatura
do CONTRATO, um Preposto, o qual devera responder pela CONTRATADA perante
a Prefeitura Municipal de Paulinia, por intermédio da Secretaria Municipal de Obras
e Senvigos Piblicos — SMOSP. Este preposto deverd portar nimero de telefone
celular ou outro meio de comunicagdo imediato, o qual devera estar acessivel 24 (-
vinte e quatro-) horas por dia, 07 (-sete-) dias por semana, inclusive nos periodos de
férias, feriados e pontos facultativos;

24.13. Manter sigio, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa,
sobre todo e qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros, de
que tomar conhecimento em razo da execugdo do Objeto deste CONTRATO,
devendo orientar seus funcionarios nesse sentido;

24.14.Informar e orientar seus empregados sobre o contetido deste CONTRATO,
inclusive de suas obrigagdes;

24.15.Executar todos 0s festes de seguranca necessarios e definidos pela
legislago vigente;

24.16.Executar os senvicos de manutencdo preventiva e corretiva, observando o
estabelecido neste Temmo de Referéncia, na legisiagdo vigente e nas Nomas
‘Técnicas aplicaveis;

24.17. Fomecer mensalmente @ FISCALIZAGAO o cronograma de execugdo das
rotinas de manutengo preventiva, indicando equipamentos, dias  hordrios em que
ser3o executadas, sob pena de ndo ter a entrada autorizada no local de instalacéo
do equipamento;

24.18. Atualizar as programages e horarios de acordo com as necessidades da
CONTRATANTE ou eventos que venham a surgr;

24.19. Apresentar para 0s Servicos somente técnicos experientes, habilitados,
qualificados e especializados, podendo a FISCALIZAGAO, a qualquer momento,
exigir comprovago;

2420.Apresentar mensalmente, conjuntamente com o Boletim de Medigdo,
Relatério de Servicos de fodos os procedimentos executados, por equipamento,
mostrando as rotinas de manuteng3o efetuadas, problemas detectados, solugdes
obtidas, bem como relaio e pegas, acessorios e demais elementos/componentes
substituidos. Este Relatorio de Servigos deve conter no minimo os seguintes itens:
24201, Descrigio suméria da situago encontrada;
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24202 Marca, modelo e nimero de série do equipamento revisado;

24203 Data, hora de inicio e término dos servicos;

24204 Discriminagdo dos servigos executados e pegas subsituidas, se houver;
24205 Carimbo e assinatura do Gestor do local ou membro da FISCALIZAGAO
Ga CONTRATANTE;

24206. Identificago e assinatura do técnico responsavel pela execugio dos
servigos.

24.21. Fomecer todo material, pegas, acessorios, componentes e 0s equipamentos
necessarios 4 execugdo dos Servicos de manutencdo preventva e cometiva,
conforme descrito no presente Termo de Referéncia e anexos. Desse modo, a
CONTRATADA devera incluir no prego dos Servigos 0s correspondentes custos;
2422 Efetuar a troca de todo e qualquer material, pecas, acessorios e
equipamentos, utiizando sempre componentes originais/genuinos, com garantia de
pelo menos 01 (-um-) ano, a contar da data da instalagao, comprovada por ordem de
servigolrelatorio de execugdo e servico assinado pelo CONTRATANTE;

2423 Verificar a aplicagéo das Normas vigentes, bem como todas as caracteristicas
de funcionamento exigidas nas especificagdes técnicas e nos desenhos e catlogos
dos equipamentos ou e Seus componentes;
2424 Verificar se todos 0s componentes dos equipamentos trabalham nas
condiges nommais de operagéo definidas nos manuais do fabricante ou em Nomas
‘Técnicas aplicaveis;

2425 Verificar o perfeito funcionamento de todos 0s dispositivos de comando,
protegéo e sinalizagéo;

24.26. Prestar atendimento nos prazos maximos indicados no presente Termo de
Referéncia, quando solicitado peio CONTRATANTE ou seu indicado;

24.27. Manter as Casas de Maquinas lives e desimpedidas, n3o permitindo depdsito
de materiais, bem como acesso e pessoas estranhas 2 CONTRATADA;

2428 Responsabllizar-se fotaimente pela lmpeza e conservagdo das areas
referentes as Casas de Maquinas. Em hipilese alguma a CONTRATANTE
disponibilizara funcionarios de seu quadro de limpeza para auxiiar a CONTRATADA;
2429.Reparar, comigir, remover, rfefazer ou substitur por exigéncia da
CONTRATANTE, s suas expensas, no todo ou em parte, o Objeto do Termo de
Referéncia em que se verificarem imperfeides, vicios, defeitos ou incorregdes
resultantes da execugdo dos servios ou de materials empregados, em prazo
compativel para a solugzo dos reparos a realizar,

24.30. Comunicar, formalmente e por escrito, quando verificar condigdes
inadequadas ou a iminéncia de ocoméncias que possam prejudicar o perfeito
funcionamento dos equipamentos;
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24:31. Comunicar, formalmente e por escrito, eventual atraso ou paralisagio dos
servicos, apresentando razdes justficadoras a serem apreciadas pelo
CONTRATANTE;

24.32 Sugerir modificagdes no decorrer da prestagdo dos servicos, objetivando
otimizar e melhorar o desempenho e a qualidade dos sevigos, sempre que entender
necessario. Tais sugestdes de alteragbes deverdo ser previamente observadas pelo
CONTRATANTE e 5 poderdo ser exercidas no caso de autorizagao formal;

2433 Concordar que devera ser mantido nimero adequado e qualificado de
funcionarios para atender a completa execugdo de todas as tarefas necessarias ao
cumprimento do Objeto, inclusive se comprometendo a executar reparos em mais de
um equipamento simultaneamente;

24.34. Apresentar deciarago datada e assinada pelo responsavel legal da empresa,
de que durante a execugo dos servicos usara to somente equipamentos,
materiais, pegas, acessorios e componentes originaisigenuinos, e dentro da
similaridade;

24.35.Ter ciéncia da totalidade deste Termo de Referéncia e Seus anexos, bem
como do EDITAL como um todo, ndo podendo vir a alegar desconhecimento de
quaisquer itens aqui tratados.

25. HORARIOS DE ATENDIMENTO, EXECUGAO E RECEBIMENTO DOS
SERVICOS

Os horarios de atendimento e execugdo dos servicos deverdo atender o
disposto no presente item.

25.1. Manutengio Preventiva

2511, A manutengdo preventiva sera feita mensalmente, durante expediente
nomal de trabalho, ou Seja, de segunda a sexta-feira das 08:00 as 16:00 horas. De
acordo com as rotinas de manutengo, se necessario, em periodos especiais ou fora
do horario de trabalho normal, a ser acertado exclusivamente com o representante
da CONTRATANTE, especificamente designado para o acompanhamento do
CONTRATO e, em atendimentos esporadicos solicitados pela Administragzo do
focal, devido 4 situag3o de uso da mesma, n3o gerando estes atendimentos nenhum
1ipo de cobranga extraordinaria ou complementar.
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252. Manutengio Corretiva

Os atendimentos para manutengdo cometiva deverdo atender o disposto a
seguir:

2521, A chamada para manutencio corretiva devera ser atendida no prazo
maximo de 02 (-duas-) horas apos sua efetiva solicitagdo em casos de urgéncia e de
imediato, nos de emergéncia, contados do chamado realizado pela
CONTRATANTE;

2522 O prazo para a conclusio das manutencdes corretivas n3o devera ser
superior a 02 (-dois-) dias da abertura do chamado;

2523 Esse prazo podera ser prorrogado, a critério da CONTRATANTE, mediante
solicitago formal e por escrito, por parte da CONTRATADA, € & vista do grau de
dificuidade apresentado pelo servico, ou por pendéncias de pegas a serem
fomecidas pela CONTRATANTE:

2524. O pedido de promogagdo devera ser formulado imediatamente ao ser
constatado o grau de complexidade do servigo de correg3o.

253. Recebimento do Servigo

2531, Todos os servicos, seja em cardter preventivo ou corretivo deverdo ser
atestados mediante o Relatorio de Servios datado, carimbado e assinado pelo
gestor de cada unidade, indicado pela FISCALIZAGAO, e pelo responsavel pelo
servico, devendo os mesmos ter indicado 0 horario de inicio e término dos servigos
descrigao do executado, registrados de forma clara e objetiva, bem como a relaggo
de materiais ou pegas utiizados, servindo este para comprovagdo do a ser medido
mensalmente, conforme descrito no Temo de Referéncia. Devera ser apresentado &
FISCALIZAGAO o modelo deste relatorio para analise e aprovagéo.

2532, A falta do relatorio enseja a nio pagamento mensal referente a0
equipamento ou sevigo, ndo permitindo compensagéo futura.

26. FISCALIZAGAO DOS SERVIGOS.

26.1. Néo obstante o fato de a CONTRATADA ser a Gnica e exclusiva responsavel
pela execugdo dos servicos, a Secretaria Municipal de Obras e Senvigos Piblicos —
SMOSP, através de sua propria equipe, sem restringir a plenitude dessa
responsabilidade, exercera a mais ampla e completa fiscalizagdo dos servicos em

»
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execugio.
262 As solicitagdes, reciamagdes, exigéncias, observagdes e ocoméncias
relacionadas com execugdo dos servicos deverso ser registradas pela Secretaria
Municipal de Obras e Servigos Piiblicos — SMOSP ou seus prepostos nos Livios de
Ocorréncias, produzindo esses registros os efeitos de direito.

27. MEDIGAO E PAGAMENTO DOS SERVIGOS

27.1. A primeira medico ocorrera apos 30 (-trinta-) dias da emiss3o da Ordem de
Servicos (OS) pela Secretaria Municipal de Obras e Servicos Piblicos — SMOSP,
desde que cumpridas todas as exigéncias referentes & documentago, certificados,
efetivo, instalagdes provisérias e outros elencadas neste Termo de Referéncia e
Edital, sendo as demais medicdes efetuadas a cada 30 (rinta-) dias, restritas a uma
{inica medicdo por més corrente, excetuando-se a medicdo final. As medicdes
deverdo ser compostas por-

2711 Carta de encaminhamento;

2712 Planilha de medigo, nos moldes da licitada;

2713, Relatorio de servios de cada equipamento;

2714, Relatorio fotografico de subsituigso de pegas, quando houver, ou de
registro de algum evento de no conformidade ou reparo;

2715, Relatorio fotografico de execugdo dos servicos medidos;

27.16. Certificados de qualidade das pegas substituidas e dos materiais utiizados,
quando o caso;
2717, Certificados de garantia das pegas substituidas e dos materiais utiizados;
2718, Demais certificados, ensaios ou documentos solicitados pela fiscalizagso;
2719, Todas as folhas deverso ser numeradas, identiicadas e assinadas.

272. A documentag3o acima devera ser entregue a Secretaria Municipal de Obras
& Senvios publicos — SMOSP, que apés o recebimento tera 05 (-cinco-) dias itels
para sua andlise. Caso a mesma seja recusada ou tenha que ser alterada, devera a
CONTRATADA apresentar nova medicdo, nos moldes ja elencados, passando a
contar novo periodo de 05 (-cinco-) dias (teis para analise da mesma, isto ocorrera
quantas vezes se tomarem necessarias até aprovag3o total da mesma.

27.3. Apbs aprovagdo final da medicio a CONTRATADA anexara a devida NOTA
FISCAL e demais documentos e certiddes exigidas em EDITAL e CONTRATO,
tendo a Secretaria Municipal de Obras e Servios Pblicos — SMOSP o prazo de 02
(dois-) dias iteis para conferéncia dos mesmos, seja constatado alguma
divergéncia quanto ao correto preenchimento ou informagdes contidas em quaisquer
documentos, 0s mesmos dever3o ser cormigidos e substituidos pela CONTRATADA,
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correndo novo prazo de 02 (-dois-) dias Uteis para sua conferéncia, isto ocorrera
quantas vezes se tomarem necessarias até aprovag3o total da mesma.

27.4. A devolugzo da medigo, nota fiscal, documentos ou oulros, que abrem novos
prazos para analise, em hipotese alguma servira de prefexto para que a
CONTRATADA suspenda a execugio dos servicos ou diminua seu andamento
nomal.

275. Apés a aprovagdo final do processo de medicdo, atendidas todas as
exigéncias acima, a CONTRATANTE efetuara o pagamento a CONTRATADA em
até 30 (trinta-) dias.

28. SUBCONTRATAGAO

28.1. Fica vedada a subcontratag3o total ou parcial do Objeto da licitagao.

29. SEGURANGA E MEDICINA DO TRABALHO

29.1. Para a realizago dos servicos, a CONTRATADA devera observar e atender a
todos os requisitos técnicos das Nomas de Seguranga e Medicina do Trabalho.

30. MATERIAL SUCATEADO - ENTULHO DE OBRA

A CONTRATADA deverd observar as seguintes exigéncias, sob suas
expensas:

301 Todos os materiais sucateados e entulhos resultantes dos servicos
executados pela CONTRATADA, SEM EXCEGAO, deverdo ser removidos pela
CONTRATADA, durante ou imediatamente apés a execugdo dos servios, sendo
que a remog3o somente devera ocorrer apés prévio conhecimento e autorizagdo da
SMOSP;

302. O descarte dos residuos gerados na construgdo devera ter a “distribuido
ordenada de rejeitos em aterros, observando nomas operacionais especificas de
modo a evitar danos ou riscos 4 saiide piblica e a seguranca e a minimizar os
impactos ambientais adversos™ atendendo 4 legislagio ambiental, observando
diretrizes, critérios e procedimentos para a gestdo de residuos da construggo civil
estabelecidos na Lei n° 12305 de 02 de agosto de 2010 — Politica Nacional de
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Residuos Sélidos, Resolugao n° 307 de 05 de julho de 2002 do Conselho Nacional
de Meio Ambiente — CONAMA e Plano Municipal de Gestdo de Residuos da
Construggo Cvil;

303. Comprovar que todos os residuos removidos foram acompanhados de
Controle de Transporte de Residuos.

31. QUALIFICAGAO TECNICA
Documentos relativos & QUALIFICAGAO TECNICA;

31.1. Comprovante de inscrigo ou registro da empresa no Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia — CREA da empresa licitante e de seu(s) responsavel(is)
técnico(s) da regido a que estiverem vinculados, com indicagdo do objeto social
compativel com a presente licitago.

3111 No caso de a empresa licitante ou o responsavel técnico ndo serem
registrados ou inscritos no CREA do Estado de S0 Paulo, por ocasio da assinatura
do contrato, dever3o ser providenciados os respectivos vistos deste 6rgao regional.

312, Capacidade Técnico-Profissional - Para Comprovago da capacidade técnico-
profissional a licitante devera comprovar possuir no seu quadro pemmanente,
Engenheiro Mecanico ou Eletricista, detentor de Certiddo de Acervo Técnico (CAT),
emitida pelo CREA, demostrando responsabilidade técnica para desempenho de
atividades pertinentes e compativeis em caracteristicas com o objeto da licitago,
relativo(s) as parcelas de maior relevancia, independentemente do quantitativo:
3121, Para efeitos deste edital, 530 consideradas parcelas de maior relevancia

— Fomecimento de Plano de Manutengo, Operago e Controle (PMOC):

'~ Manutengo preventiva e corretiva em sistemas de ar condicionad
Manutengso preventiva e corretiva em climatizadores de ar.
3122 A comprovagdo do vinculo permanente do profissional indicado, nos termos
do item *31.2", no caso de empregado, sera feita mediante apresentagio da copia
da Carteira de Trabalno e Assisténcia Social - CTPS ou Ficha de Registro de
Empregados e, no caso de profissional autonomo, serd feita através da
apresentagao de copia do contrato de prestagio de servigos. Quando se tratar de
dirigente(s) de empresa, tal comprovag&o podera ser feia através de contrato social
em vigor ou ata da assembleia de eleicio de seus administradores, quando for o
caso, referente & sua invesfidura no cargo, nos termos da Stimula 25 do TCESP.
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313. Capacidade Técnico Operacional - Comprovagdo de qualificagdo técnica-
operacional da empresa licitante que devera ser através de atestado(s) emitido(s)
por pessoa juridica de direito publico ou privado, contemplando as seguintes
parcelas mais relevantes, nos seguintes quantitativos minimos, nos termos da
Stimula 24 do TCESP, conforme abaixo:

1- Execugdo de manutenc3o preventiva e corretiva em 60 (-sessenta-) equipamentos
de ar condicionado do tipo Spiit, com fomecimento de pegas, por periodo n3o inferior
201 (um-) ano;

Execugdo de manutenggo preventiva e corretiva em 01 (-um-) climatizador de ar,
‘com fomecimento e pegas, por periodo n3o inferior a 01 (-um-) ano;

Instalago de 10 (-dez-) equipamentos de ar condicionado do tipo Spiit.

32. GARANTIAS TECNICAS

32.1. A CONTRATADA devera garantir o perfeito funcionamento das instalagdes e
aqualidade dos materiais empregados.

322. A CONTRATADA devera substituir, sem nenhum dnus & CONTRATANTE,
quaisquer equipamentos e/ou materiais que apresentarem problemas devido a
instalagdes improprias e/ou defeitos de fabricago por um periodo minimo de 06 (-
seis-) meses apos a entrega definitiva.

323. Caso o CONTRATANTE por seus agentes usudrios ou através de sua
fiscalizagdo, constate vicios de execugdo, ma qualidade ou ndo atendimento as
nomas vigentes, seja dos senvicos, seja dos materiais aplicados, a CONTRATADA
devera refazer o servico e/ou substituir os materiais inadequados, em até 03 (-trés-)
dias itels, a contar da nofificagdo pefa fiscalizagdo, sem onus para o
CONTRATANTE.

324. S3o de inteira responsabilidade da CONTRATADA quaisquer custos por
danos ocasionados direta ou indiretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, em
materiais, infraestrutura, mobiliério, processos ou equipamentos, por omiss3o, por
impericia ou negligéncia.

325. Na eventualidade de ocoméncia de problema nos equipamentos ou sistemas.
com garantia do fabricante e/ou fomecedor, a CONTRATADA comunicara o fato a0
CONTRATANTE no prazo de até 24 (-vinte € quatro-) horas.

326. Apés a comunicagio, o CONTRATANTE deverd disponibiizar &
CONTRATADA, documentos tais como cépias de notas fiscais, para que esta,
execute as suas expensas, transporte e todos os senvicos (desinstalagdes,
instalages, acompanhamento dos servigos na assisténcia técnica autorizada, etc.)
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necessarios para que os mesmos voltem ao perfeito funcionamento;

327. Caso a CONTRATADA execute oS SeNvicos a que se refere este ftem e disto
resuite a perda da garantia oferecida pelo fabricante e/ou fomecedor, ela assumira
durante o periodo remanescente da garantia todos os énus adicionais a que
atualmente estiver sujeito o fabricante e/ou fomecedor do equipamento.

3238, Durante o prazo de garantia das instalades, equipamentos ou sistemas, sera
atribuida & CONTRATADA a responsabilidade por eventuais procedimentos ou
omissdes que contribuam para a extingo da garantia determinada pelo fabricante.
329. O falo de técnicos da CONTRATANTE inspecionarem, fiscalizarem e
receberem os servicos executados pela CONTRATADA néo elimina, nem atenua as
responsabilidades e garantias destes servicos, principalmente por vicios indiretos ou
ndo visiveis.

33. CONDIGOES PARA ASSINATURA DE CONTRATO
Antes de iniiar os tabahos a CONTRATADA devera

OBRIGATORIAMENTE, apresentar a Fiscalizagdo competente, original ou copia dos
seguintes documentos:

33.1. Procedimentos a serem adotados em caso de acidente de trabalho, grave ou
fatal, em papel timbrado da CONTRATADA:

332, PPRA - NR-9 (Programa de Prevencio de Riscos Ambientais) ou PCMAT —
NR-18 (Programa de Condicdes e Meio Ambiente de Trabalho na Industria da
Construggo);

333. PCMSO — NR-7 (Programa de Controle Médico de Satide Ocupacional),

334. ASO (Atestado de Saide Ocupacional) dos funcionarios que estardo
vinculados ao contrato;

335. Ordens de Servico Sobre Seguranca e Medicina do Trabalho, especificos
para o Objeto desta Licitagdo (uma para cada trabalhador envolvido na execugdo
das obras/servigos assinada pelo mesmo), conforme item 1.7 da NR-1:

336. Comprovante de participagao dos trabalhadores no treinamento de seguranca
em Instalagdes e Servicos com Elefricidade, com carga horaria minima de 40
(quarenta) horas para cada curso, conforme previsto no Anexo il da NR-10;

337. Ficha de controle de recebimento de EPI's e temo de responsabilidade
assinada pelo trabalhador;

338, Fomecer em documento proprio da CONTRATADA o nome do Responsavel
Técnico do Servico e, quando aplicavel, em relago a quantidade de funcionarios da
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CONTRATADA, indicagdo do Engenheiro de Seguranga do Trabalho, Técnico de
Seguranga do Trabalho, Cipeiros (conforme Portaria 3214/78 do Ministério do
‘Trabalho — NR-4 & NR-5), com telefone, enderego, ART, efc...

339. No caso de a empresa licitante ou 0 responsavel técnico ndo serem
registrados ou inscritos no CREA do Estado de Sdo Paulo, deverdo ser
providenciados os respectivos vistos deste 6rgao regional por ocasido da assinatura
do contrato.

SUMULA N° 49 - Em procedimento licitatdrio, o visto do Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia do Estado de S&o Paulo — CREA/SP deve ser dirigido
apenas a0 vencedor do certame, como condicdo de assinatura do contrato.

34. CONSIDERAGOES FINAIS

341 Sera de responsabilidade da CONTRATADA a execug3o dos Servicos, que
forem programados e determinados através de Ordem de Sevico emitida pela
CONTRATANTE.

342 A execugao dos servicos devera seguir as normas técnicas e de seguranca
vigentes.

343 A CONTRATADA devera comprovar Qualficagio Técnica/Operacional
mediante apresentagdo de atestado(s) fomecido(s) por pessoa(s) juridica(s) de
direito piblico ou privado, demonstrando que a empresa executou diretamente obras
ou servicos de caracteristicas semelhantes a0 objeto desta licitago.

35. ASSINATURAS

351 De acordo com o Termo de Referéncia.
352, Aprovo o presente Termo de Referéncia, bem como estou de acordo com
todas as informagdes prestadas nas declaragdes e assinaturas acima.

2
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Paulinia, 06 de fevereiro de 2.025.
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ANEXO II – MINUTA DECLARAÇÃO REQUISITOS DA HABILITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº: 

Protocolado Administrativo nº:

Objeto: 

A __________(nome da licitante)____________________________________, por seu representante legal (doc. Anexo), inscrita no CNJP sob nº _____________________, com sede à __________________________________, nos termos do artigo 63, Inc. I, da Lei nº 14.133/2021, declara para os devidos fins de direito que cumpre plenamente os requisitos da habilitação estabelecidos nas cláusulas do edital em epígrafe.

Sendo expressão da verdade subscrevo-me.

__(Local)______________,  __(Data)______________

__________________________________________

(Assinatura do Representante Legal)

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO SOB Nº ......................................., OBJETO:................, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PAULÍNIA E .........................

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAULÍNIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Prefeitura Municipal, situada na Avenida Prefeito José Lozano Araújo, nº 1551, Bairro Parque Brasil 500, Paulínia/SP, inscrita no CNPJ/MF sob nº 45.751.435/0001-06.

REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Prefeito Municipal, (qualificação), e Sr. Secretário de ......, (qualificação).
CONTRATADA: ........................, inscrita no CNPJ/MF sob nº .............. e com Inscrição Estadual nº .................., com sede na ........................, neste ato representada pelo Sr. .................. (qualificação).

CLÁUSULAS CONTRATUAIS:
DO OBJETO

Primeira: O objeto do presente instrumento é a ____________________________ , objeto do PREGÃO ELETRÔNICO nº ___/____, Processo Administrativo nº ____/____, Edital nº ____/_____,correspondendo aos itens ........ .
Parágrafo Único: São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
a) O Termo de Referência que embasou a contratação;
b) O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes; 
c) A Proposta do Contratado; e
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados.
DA EXECUÇÃO

Segunda: A CONTRATADA prestara os serviços, objeto do presente contrato, obedecendo ainda as demais diretrizes previstas no protocolado administrativo nº ___________ e de acordo com o termo de referência e orçamento apresentado, durante toda a execução do contrato, responsabilizando-se por todos os itens necessários para o fornecimento.

Parágrafo Primeiro: O regime de execução deste contrato é o de EMPREITADA POR PREÇOS UNITÁRIOS.
Parágrafo Segundo: Os serviços desta licitação deverão ser iniciados no prazo de até 5 dias, após o recebimento da Autorização de Fornecimento, conforme previsto no edital, correndo por conta da CONTRATADA as despesas de embalagem, montagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da entrega.

Parágrafo Terceiro: O prazo para execução dos serviços referente a esta licitação será de 12 meses a contar da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado/alterado nos limites permitidos por Lei.
Parágrafo Quarto: A execução contratual e sua fiscalização deverão ser de responsabilidade da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, através do respectivo gestor, o servidor Sr. Edilson Fernando dos Santos, cujas atribuições são:

a) Controlar os saldos contratuais e orçamentários; 

b) Controlar os prazos de vigências contratuais, incluindo-se aditamentos, prorrogações e/ou reajustes;

c) Aplicar as penalidades previstas no edital e no contrato quando da ocorrência de descumprimento das cláusulas acordadas e solicitar através dos protocolos administrativos as devidas providências; 

d) Solicitar à Contratada e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as providências necessárias para o bom andamento das prestações de serviços; 

e) Acompanhar e atestar o recebimento definitivo dos materiais e produtos, desde que atendidas especificações de responsabilidade da secretaria requisitante e as obrigações contratuais; 

f) Solicitar ou ratificar por escrito o Atestado de Capacidade Operacional e/ou Profissional quando requerido pela contratada, desde que atendidas plenamente as obrigações contratuais devidamente atestado o efetivo cumprimento das mesmas, conforme o edital e contrato para a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos;
g) Atestar e encaminhar ao Setor competente as notas fiscais em estrito cumprimento ao Edital e Contrato para os procedimentos quanto aos trâmites administrativos relacionados aos respectivos pagamentos;

h) Designar formalmente um servidor para acompanhar a fiscalização da execução de cada contrato de prestação e/ou aquisição de produtos;
i) Verificar e atestar se o contratado mantém as mesmas condições habilitatórias, bem como a manutenção de regularidade fiscal durante toda a vigência contratual.
DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

Terceira: O objeto do presente contrato somente será recebido se estiver plenamente de acordo com as especificações constantes do Protocolado nº ___________, PREGÃO ELETRÔNICO ________ e da proposta apresentada pela contratada.

Quarta: Por ocasião da entrega, a CONTRATADA deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do Documento de Identidade (RG), do servidor da CONTRATANTE responsável pelo recebimento. 

Quinta: Constatadas irregularidades no objeto contratual, a CONTRATANTE poderá: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

Sexta: O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias corridos, após o recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável. 
DO PREÇO

Sétima: O preço, para a presente contratação, é no valor de R$ ............. (......).

Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal/Fatura, que deverá ocorrer após os serviços prestados, atestados e devidamente comprovados pelo órgão responsável, através de depósito na conta corrente da CONTRATADA, junto ao Banco ____________ (_____), agência nº _________, conta corrente nº _______________.
Parágrafo Segundo: Os pagamentos dar-se-ão condicionados à prestação do serviço pela CONTRATADA, ficando a Municipalidade autorizada, de pleno direito, a suspender o pagamento, de qualquer uma das parcelas, havendo qualquer interrupção do fornecimento, objeto do presente Termo Contratual, salvo impedimento de força maior, devidamente comprovado.

Parágrafo Terceiro: Recebidos os serviços, a Contratada emitirá a respectiva nota fiscal/fatura acompanhada das certidões que comprovem a manutenção das condições habilitatórias nos termos da Lei 14.133/2021, sendo que a manutenção, o acompanhamento e a fiscalização da documentação deverão ser efetuados pela SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, através do gestor contratual.

Parágrafo Quarto: Conforme o protocolo ICMS 42/09, ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 55, em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, a partir de 1º de dezembro de 2010, os contribuintes (Exceto MEI) que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações destinadas à Administração Pública direta ou indireta.

Parágrafo Quinto: Aferidos os serviços e documentos anexados à nota fiscal/fatura pela SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, esta emitirá o seu recebimento e encaminhará para a Secretaria Municipal de Finanças providenciar o respectivo pagamento.

Parágrafo Sexto: Os pagamentos a serem efetuados pelo MUNICÍPIO DE PAULÍNIA, não obstante o prazo acima fixado, obedecerão às normas da Lei Federal nº 14.133/2021, orientações proferidas na Portaria 001/2024/SMF de 20/02/2024, publicada no Diário Oficial do Município em 22/02/2024 e posteriores alterações.

Parágrafo Sétimo: As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá em 05 (cinco) dias após a data de sua apresentação válida.

Parágrafo Oitavo: Não haverá correção monetária entre o ateste da Nota Fiscal e o efetivo pagamento, respeitando os prazos previstos no presente contrato. Porém, ocorrendo inadimplemento / mora no pagamento, incidirá o mesmo coeficiente de atualização monetária previsto no presente contrato. O regramento seguirá as orientações proferidas na Portaria 001/2024/SMF de 20/02/2024, publicada no Diário Oficial do Município em 22/02/2024.
Oitava: Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data do orçamento estimado em 06/02/2025. Após cada período de 12 (doze) meses, os valores contratados poderão ser reajustados, visando a adequação aos preços de mercado pela variação percentual, com base no indicador INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor (IBGE).
DO PRAZO

Nona: O prazo da contratação terá a duração de 15 meses, a contar da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado de acordo com o artigo 111 da Lei 14.133/2021. (O prazo será definido de acordo com o objeto licitado: serviço continuado, serviço de TI ou outros casos elencados nos artigos 105 a 114 da Lei 14.133/2021) 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Décima: As despesas decorrentes da execução deste contrato deverão onerar a dotação orçamentária codificada sob nº ............................................

DAS GARANTIAS

Décima Primeira: Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação.
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES

Décima Segunda: É direito da CONTRATANTE exigir o adimplemento contratual, com a efetiva contraprestação.
OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
Décima Terceira: São obrigações do Contratante:
I - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
II - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
III - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
IV - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
V - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
VI - Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
VII - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
VIII - Observar as diretrizes quanto ao cumprimento obrigatório das Normas Técnicas para servidores/empregados municipais, empregados de empresas contratadas e prestadores de serviço da municipalidade, em cumprimento ao Decreto Municipal nº 8.717, de 12 de outubro de 2024 (Anexo XI).
OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
Décima Quarta: O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

I - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior;

II - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

III - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/produtos nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

IV - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

V - A CONTRATADA deverá prestar os serviços solicitados, obedecendo ainda as demais diretrizes previstas no protocolado administrativo nº ___________, PREGÃO ELETRÔNICO _______ e de acordo com o termo de referência e orçamento apresentado, durante toda a execução do contrato, responsabilizando-se por todos os itens necessários para o fornecimento;
VI - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação;
VII - O contratado deverá arcar fiel e regularmente com todas as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados que participem da execução do objeto contratual, na hipótese de contrato de prestação de serviços;

VIII - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

IX - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados;
X - Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho;

XI - Não submeter trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados;
XII - Não utilizar qualquer trabalho realizado por menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente;
XIII - Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;
XIV - Realizar a recepção e o tratamento de denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho;
XV - Responsabilizar-se solidariamente por atos e omissões de eventual empresa subcontratada que resultem em descumprimento da legislação trabalhista;
XVI - Observar as diretrizes quanto ao cumprimento obrigatório das Normas Técnicas para servidores/empregados municipais, empregados de empresas contratadas e prestadores de serviço da municipalidade, em cumprimento ao Decreto Municipal nº 8.717, de 12 de outubro de 2024 (Anexo XI).
DAS SANÇÕES

Décima Quinta: Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que:

I – Com dolo ou culpa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;

II - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

III - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:

A - Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

B - Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

C - Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

D - Deixar de apresentar amostra;

E - Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

IV - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta ou recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração.

V - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação.

VI - Fraudar a licitação.

VII - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

A - Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

B - Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

C - Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

VIII - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

IX - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

Décima Sexta: Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021 e Arts. 156 e 157 do Decreto nº 8.388/2023 a Administração poderá, garantida a prévia defesa e o contraditório, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

A - Advertência;

B - Multa;

C - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Paulínia; e

D - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Décima Sétima: Na aplicação das sanções serão considerados:

A - A natureza e a gravidade da infração cometida;

B - As peculiaridades do caso concreto;

C - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

D - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

E - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

Décima Oitava: A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado / valor empenhado (em caso de Ata de Registro de Preços) da respectiva Autorização de Fornecimento, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da comunicação oficial.

I - Para as infrações previstas na Clausula Décima Quinta - Inc. I, II e III: a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

II - Para as infrações previstas na Clausula Décima Quinta - Inc. IV, V, VI, VII, VIII e IX: a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

III - Por dia de atraso na entrega injustificado: 0,5% por dia de atraso, sobre o valor solicitado na entrega, conforme Autorização de Fornecimento ou Solicitação de Compra, até o Trigésimo dia, configurando-se, após esse prazo, a hipótese de rescisão unilateral da avença por parte dessa Administração pela inexecução, parcial ou total, de seu objeto.

IV – Por inexecução contratual parcial: 15% sobre o valor do saldo contratual (em caso de Ata de Registro de Preços) da respectiva Autorização de Fornecimento.

A – Sobre a parcela não executada do ajuste decorrente deste certame; ou por material não aceito pela Contratante e não substituído no prazo fixado por esta, prazo este que não excederá 15 (quinze) dias úteis, contados da intimação.

V – Por inexecução contratual total: 30% sobre o valor do contrato licitado (em caso de Ata de Registro de Preços) da respectiva Autorização de Fornecimento.

VI – As multas, calculadas como acima, deverão ser recolhidas no prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada por esta Administração.

A - As multas, calculada como acima, poderão ser deduzidas, até seu valor total, de quaisquer pagamentos devidos à adjudicatária, mesmo que referentes a outras avenças, ou deduzidas de eventual de garantia de contrato. Poderão, alternativamente, ser inscritas em Dívida Ativa do Município para cobrança executiva ou cobradas judicialmente.

B - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

Décima Nona: As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

Vigésima: Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

Vigésima Primeira: A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

Vigésima Segunda: Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações acima descriminadas, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n. º 14.133/2021.

Vigésima Terceira: A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.

Vigésima Quarta: A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis – que será nomeada pelo Secretário da Pasta requisitante - que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

Vigésima Quinta: Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior – Sr. Prefeito Municipal, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

Vigésima Sexta: Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

Vigésima Sétima: O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

Vigésima Oitava: A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

DA LICITAÇÃO

Vigésima Nona: Este contrato fica vinculado ao Edital nº. ......../...... na modalidade licitatória Pregão, objeto do Protocolado nº......./........  bem como à proposta da CONTRATADA, cujos elementos ficam fazendo parte integrante deste instrumento, independente de transcrição.

DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

Trigésima: O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
Parágrafo Primeiro: Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado, ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas.

Parágrafo Segundo: Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
Trigésima Primeira: Constituirão motivos para extinção do contrato, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações previstas no art. 137 da Lei 14.133/2021.

Parágrafo Único: A extinção do contrato, observando disposto nos artigos 138 e 139 da Lei 14.133/2021, poderá ser: 

I – Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;

II – Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;
III – Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissária ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

DA LEI GERAL ANTICORRUPÇÃO
Trigésima Segunda: Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.
DA LEGISLAÇÃO

Trigésima Terceira: A legislação aplicável à execução do contrato é a Lei Federal sob nº 14.133/2021 e o Decreto Municipal nº 8.388/2023, com as alterações subsequentes, e, em relação aos casos omissos, as disposições de Direito Privado, no que for compatível.

DA LEI GERAL DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
Trigésima Quarta: As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
Parágrafo Primeiro: Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

Parágrafo Segundo: É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

Parágrafo Terceiro: É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
DO FORO

Trigésima Quinta: As partes elegem o Foro da Comarca de Paulínia, Estado de São Paulo, para dirimir qualquer dúvida que possa advir da execução do presente contrato.

E, por estarem plenamente justas e contratadas, assinam as partes este instrumento, em duas vias de igual teor e forma, diante de duas testemunhas, para que produza os efeitos de Lei.

Paulínia,   de             de 20....

ANEXO IV – TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS)
(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021)

CONTRATANTE:
_______________________________________________ 

CONTRATADO: 
_______________________________________________
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):______________________________________

OBJETO: 
____________________________________________________
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA:  

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome:
_________________________________________________________ 

Cargo: 
____________________________________________________ 

CPF: 
__________________________

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:

Nome:
_________________________________________________________ 

Cargo: 
____________________________________________________ 

CPF: 
__________________________

Assinatura: 
____________________________________________________ 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:

Nome:
_________________________________________________________ 

Cargo: 
____________________________________________________ 

CPF: 
__________________________

Assinatura: 
____________________________________________________ 

Pela contratada:

Nome:
_________________________________________________________ 

Cargo: 
____________________________________________________ 

CPF: 
__________________________

Assinatura: 
____________________________________________________ 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome:
_________________________________________________________ 

Cargo: 
____________________________________________________ 

CPF: 
__________________________

Assinatura: 
____________________________________________________

GESTOR(ES) DO CONTRATO:

Nome:
_________________________________________________________ 

Cargo: 
____________________________________________________ 

CPF: 
__________________________

Assinatura: 
____________________________________________________

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):

Tipo de ato sob sua responsabilidade:________________________________

Nome:
_________________________________________________________ 

Cargo: 
____________________________________________________ 

CPF: 
__________________________

Assinatura:_____________________________________________________

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021)
ANEXO V – DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE:

CNPJ Nº:

CONTRATADA:

CNPJ Nº:

CONTRATO N° (DE ORIGEM):

DATA DA ASSINATURA:

VIGÊNCIA:

OBJETO:

VALOR (R$):

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

LOCAL e DATA:

RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura)

ANEXO VI – PROCURAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO
PREGÃO ELETRÔNICO nº______/_______

Objeto:_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

A empresa______________________________________, inscrita no C.N.P.J. sob nº_________________________, situada na _______________________________________________________________, Bairro__________________, Cidade_________________________, Estado_______, por seu representante legal_________________________, nacionalidade______________, estado civil________________________, portador da cédula de identidade de R.G. nº. __________________________ e inscrito no C.P.F. (M.F.) sob nº. ____________________________________, pelo presente instrumento, nomeia e constitui seu bastante procurador _____________________________, nacionalidade______________, estado civil________________________, portador da cédula de identidade de R.G. nº. __________________________ e inscrito no C.P.F. (M.F.) sob nº. __________________________, ao qual confere poder específico para assinatura do contrato e do termo de ciência e de notificação referentes ao PREGÃO ELETRÔNICO supracitado.

Local, Data

Assinatura 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARO, sob as penas da lei (art. 299 CP), sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a empresa __________________________________________ (denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº ________________________ é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer os benefícios de que trata o Capítulo V da Lei, tendo receita bruta compatível com o que preconizam os incisos I e II do art. 3º e não incidindo em nenhum dos impedimentos do §4º do mesmo artigo.
 Paulínia, ____ de ________________ de 20__. 
Assinatura do representante legal 
Nome do representante: 
RG do representante:
ANEXO VIII – DECLARAÇÕES PARA A FASE DE HABILITAÇÃO
___________________________________________(nome da empresa), inscrita no CNPJ sob nº _______________, por intermédio de seu representante legal, Sr.(a)______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _________________  Órgão expedidor _______  e do C.P.F nº ________________,

DECLARA QUE:

A.1) Para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  )    (assinalar com “x” a ressalva acima, caso verdadeira)

A.2) De que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas, conforme inciso IV do artigo 63 da Lei 14.133/2021.

A.3) De que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, em atendimento ao disposto no artigo 63, § 1º da Lei 14.133/2021, sob pena de desclassificação da minha proposta do certame.

(Local e data) __________________, ____ de _____________ de 20___.

__________________________________________

(representante legal – nome e cargo)
ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES.

___________________________________________(nome da empresa), inscrita no CNPJ sob nº _______________, por intermédio de seu representante legal, Sr.(a)______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _________________  Órgão expedidor _______  e do C.P.F nº ________________,

DECLARA QUE:

- Caso opte por não realizar a visita técnica declara que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades da presente contratação e não poderá alegar desconhecimento durante a fase de execução contratual, caso seja o vencedor, conforme determina o art. 63, § 3º da Lei 14.133/2021.

(Local e data) __________________, ____ de _____________ de 20___.

__________________________________________

(representante legal – nome e cargo)

ANEXO X – DOCUMENTOS PARA DOWNLOAD
- ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)

- MATRIZ DE RISCO 
- ANEXO A.1 – RELAÇÃO DE LOCAIS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

- ANEXO A.2 – DESCRITIVO DE MATERIAIS, SERVIÇOS E PERIODICIDADE DE EXECUÇÃO

 -ANEXO A3 - VEÍCULOS, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, INSTRUMENTOS, FERRAMENTAS E PEÇAS 
- ANEXO A.4 - SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 
-ANEXO A.5 - EXEMPLO DE CÁLCULO DEMONSTRATIVO DA COMPOSIÇÃO DO BDI 
-ANEXO A.6 - EXEMPLO DE CÁLCULO DEMONSTRATIVO DOS ENCARGOS SOCIAIS 
- PLANILHA DE QUANTIDADES E PREÇOS ESTIMADO 

- CURVA ABC 
- CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

- ANEXO A.10 - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

- ANEXO A.11 - DECLARAÇÃO DE ACEITE DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS SIMULTÂNEOS

-ANEXO A.12 - DECLARAÇÃO DE ACEITE DE EXECUÇÃO DE LEVANTAMENTOS

ANEXO XI – DECRETO MUNICIPAL Nº 8.717/2024

DECRETO Nº 8.717, DE 12 DE OUTUBRO DE 2024.
"DEFINE DIRETRIZES QUANTO AO CUMPRIMENTO OBRIGATÓRIO DAS NORMAS TÉCNICAS PARA SERVIDORES/EMPREGADOS MUNICIPAIS, EMPREGADOS DE EMPRESAS CONTRATADAS E PRESTADORES DE SERVIÇO DA MUNICIPALIDADE DE PAULÍNIA"

O cidadão EDNILSON CAZELLATO, Prefeito Municipal de Paulínia, no uso da atribuição que lhe confere o art. 45, incisos IV, VI e parágrafo único, da Lei Orgânica do Município, DECRETA

Todo servidor ou empregado municipal, os empregados e equiparados a estes, de empresas contratadas pela municipalidade e prestadores de serviços da Municipalidade de Paulínia, pessoas físicas ou jurídicas subcontratadas, na execução de serviços em próprios públicos, devem cumprir as orientações de segurança pertinentes à execução de seu trabalho, previstas nas normas técnicas, bem como acatar as orientações da chefia e dos profissionais de Segurança e Medicina do Trabalho lotados no Departamento de Medicina Ocupacional e Engenharia de Segurança do Trabalho (DEESMT), da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Gestão de Pessoas (SMDGP).

Para a execução de contrato de obras ou serviços, as empresas contratadas pela Municipalidade ou por Associação de Pais e Mestres (APM) estão condicionadas a obterem o Atestado de Conformidade de Prestador de Serviços (ACPS), emitido pela Divisão de Engenharia de Segurança do Trabalho (DIEST), mediante comparecimento da empresa na Divisão e apresentação das documentações de segurança do trabalho necessárias, ocasião em que receberá instruções de cumprimento às normas técnicas, referentes ao trabalho a ser executado.

§ 1º A Secretaria Municipal responsável pela gestão do contrato de serviços e Secretaria Municipal de Administração deverão informar expressamente o DIEST sobre a abertura de novo contrato, bem como a natureza da empresa, o tipo de serviço a ser executado, os locais de trabalho e a vigência do contrato da contratada, para que seja subsidiada a formalização da solicitação do ACPS, e, no caso de obra ou serviços de engenharia, o cronograma.

§ 2º Para a emissão do ACPS para a empresa cujo contrato possui previsão de duração superior a 180 (cento e oitenta) dias, a mesma deverá entregar cópia dos programas de segurança exigidos pela legislação vigente, tais como Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR), Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT), Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (PCMSO), cópia da ficha funcional dos funcionários/funções, Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) constando apto para a função a ser exercida e cópias dos certificados dos cursos exigidos por Lei, tais como NR-35, NR-33, NR- 10, dentre outros que se fizerem necessários.

§ 3º Para a emissão do ACPS para a empresa cujo contrato possui previsão de duração inferior a 180 (cento e oitenta) dias, a mesma deverá fornecer cópia da ficha funcional dos funcionários, Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) constando apto para a função a ser exercida, e cópias dos certificados dos cursos exigidos por Lei, tais como NR-35, NR-33, NR-10, dentre outros que se fizerem necessários.

§ 4º No caso de a empresa contratada utilizar mão de obra terceirizada, a contratada direta é obrigada a exigir de sua terceirizada a entrega ao DIEST das mesmas documentações obrigatórias para elaboração do ACPS definidas neste artigo e em seus parágrafos. A mesma exigência se aplica em caso de contratação de prestador de serviço sem vínculo contratual definido.

§ 5º Após as orientações técnicas e conferências dos documentos entregues, o DIEST emitirá o ACPS, em 04 (quatro) vias, sendo a primeira via ao DIEST, a segunda via anexada ao contrato, a terceira via entregue à Secretaria contratante, antes do início das atividades, e a quarta via para a empresa prestadora de serviços.
§ 6º A empresa contratada não poderá iniciar a execução de serviços sem a emissão do ACPS e, caso o faça, a mesma será responsabilizada, sem prejuízo da paralisação dos trabalhos em andamento pelo DIEST até que a situação se regularize.

§ 7º A empresa contratada deverá cumprir a obrigatoriedade de constituição e manutenção de Serviços Especializados em Segurança e Medicina do Trabalho (SESMT), nos moldes das normas técnicas, independentemente de local fixo de trabalho e de duração de contrato, sendo estes profissionais os responsáveis primários pela saúde e integridade física dos funcionários da empresa contratada. A lista e a qualificação desses profissionais especializados, bem como número de registro no órgão competente, deverão ser apresentados ao DIEST na ocasião da abertura de ACPS.

§ 8º Para a execução de serviços especiais e/ou em condições especiais, como construção civil pesada, serviços em alta tensão, operações perigosas, presença de resíduos, entre outros conforme a legislação vigente e pertinente, a empresa contratada deverá cumprir a obrigatoriedade de contratação e manutenção de profissionais técnicos específicos que, em sua área de competência, são considerados pela Administração como responsáveis técnicos pelos serviços prestados em seu campo de atuação. A lista e a qualificação desses profissionais especializados, bem como número de registro no órgão competente, deverão ser apresentados ao DIEST na ocasião da abertura de ACPS.

A empresa contratada pela Municipalidade de Paulínia, para realização de obras ou de prestação de serviços em próprios públicos, deverá também cumprir as seguintes medidas de segurança:

I. Corrigir as irregularidades apontadas pelos Profissionais de Segurança com a maior brevidade possível, sob pena de interdição em caso de não atendimento ou de reincidência;

II. Especificar e obrigar o uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPI) por todos os trabalhadores, conforme orientação e relação anexas ao ACPS, que devem ser complementadas em função de risco especifico da atividade a ser realizada, ficando expressamente proibida a entrada de pessoas para desenvolver qualquer atividade em locais ou serviços sem o uso de equipamentos e dispositivos de segurança adequados;

III. Permitir a execução de trabalhos somente por profissional técnico qualificado e autorizado para a atividade que irá desempenhar, conforme documentos contidos no ACPS;

IV. Proibir a entrada de pessoas portando bebidas alcoólicas, em estado de embriaguez ou exalando odor alcoólico nos locais onde estão sendo realizadas as obras ou serviços;

V. Providenciar a todo trabalhador da contratada a identificação profissional, como crachá ou semelhante, assim como exigir o porte do documento;

VI. Todo equipamento rotativo utilizado em obras, tais como maquita, poli corte, esmeril, lixadeira, serra circular e furadeira, etc, deverá possuir a sua respectiva proteção, sendo proibido adulterar/modificar qualquer dispositivo de segurança.

Em caso de constatação pelo DIEST de qualquer irregularidade relacionada às condições de trabalho que possam comprometer a saúde ou a integridade física de qualquer servidor, empregado, subcontratado ou terceiros, o serviço em execução será paralisado, bem como será emitida uma Notificação de Irregularidade, contendo o ocorrido e as providências cabíveis, com encaminhamento de 02 (duas) vias, sendo uma para a empresa contratada e outra para a Secretaria responsável pelo contrato de prestação de serviço.

Parágrafo único. Na hipótese de averiguação pelo DIEST de situação de Risco Grave e Iminente (RGI), a Divisão possui autonomia para embargar obra e interditar serviço, máquina, equipamento ou local, sendo emitida uma Declaração de Embargo/Interdição, contendo o ocorrido e as providências cabíveis para liberação, com encaminhamento de 02 (duas) vias, sendo uma para a empresa contratada e outra para a Secretaria responsável pelo contrato de prestação de serviço.

Na execução de trabalhos em altura, em alta tensão, incluindo valas, em espaço confinado, com presença de explosivos e inflamáveis, construção civil pesada ou outras circunstâncias condicionadas a situações especiais de trabalho, a empresa prestadora de serviços deverá cumprir criteriosamente as exigências das normas técnicas no momento da elaboração do ACPS, bem como implantar medidas especiais para eliminar ou minimizar os riscos existentes nas atividades.

§ 1º Todo trabalho realizado nas condições mencionadas no caput deste artigo deverá ser comunicado expressamente ao DIEST antes do início da atividade, por meio do responsável pela execução do trabalho e pela Secretaria Municipal responsável.

§ 2º O DIEST realizará vistorias técnicas periódicas em obras e serviços realizados nas condições mencionadas no caput deste artigo, a fim de verificar o cumprimento da legislação pertinente à segurança do trabalho, conforme a demanda e o grau de risco proveniente desses serviços.

A empresa contratada pela municipalidade deve informar ao DIEST todos os locais de trabalho atuantes e suas frentes de trabalho ou canteiro, bem como as qualificações e quantidades de funcionários da contratada e de suas subcontratadas, sob pena de anulação da ACPS.

§ 1º A contratada, quando exigido, deverá enviar ao DIEST o relatório de serviços prestados, com setor e local de trabalho, funcionários atuantes e tipo de serviço prestado, bem como deverá informar a previsão de prestação de serviços do mês subsequente, sob pena de anulação da ACPS.

§ 2º A contratada deverá comunicar expressamente ao DIEST qualquer mudança ocorrida com relação ao local de trabalho, ao tipo de serviço especializado prestado e à quantidade de funcionários, sob pena de anulação da ACPS.

Em caso de acidente grave ou fatal sofrido por servidor público, funcionário contratado ou terceiro, o mesmo deve ser comunicado de imediato ao DIEST, para que sejam adotadas as providências cabíveis, sob pena de sofrer as sanções cabíveis previstas na Lei.

Parágrafo único. A obra ou serviço em que ocorra acidente fatal deverá ser paralisada de imediato, bem como deve ser comunicado o ocorrido às autoridades competentes e ao MTE.

A fiscalização, as recomendações e as exigências do DIEST, nos termos deste Decreto, não eximem as empresas contratadas ou subcontratadas e os prestadores de serviços de sua responsabilidade primária civil e/ou criminal, em caso de acidentes ou de descumprimento de normas legais.

A empresa ou sua subcontratada ficará sujeita às sanções cabíveis previstas pelo não cumprimento deste Decreto.

As minutas de editais e de contratos de obras e prestação de serviços devem observar e incorporar as disposições contidas neste Decreto.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste Decreto aos convênios e outros instrumentos congêneres celebrados pelo Município, os quais estarão sujeitos à fiscalização dos órgãos municipais.

Este Decreto produzirá seus efeitos jurídicos a partir de 28 de fevereiro de 2025, revogadas as disposições em contrário, em especial a Ordem de Serviço nº 002/2003.

O Poder Executivo regulamentará este Decreto no prazo de 120 (cento e vinte) dias a contar de sua publicação, expedindo os protocolos necessários para sua fiel execução.

Paulínia, 12 de agosto de 2024. EDNILSON CAZELLATO

Prefeito Municipal
BEATRIZ ANACLETO BRAGA
Secretária Municipal de Desenvolvimento e Gestão de Pessoas
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